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Nº 0628535-08.2024.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Pereiro - Embargante: Banco Votorantim 
S/A - Embargada: Ana Cláudia Lopes da Silva - Custos legis: Ministério Público Estadual - Em atendimento ao princípio do 
contraditório, ouça-se a parte adversa acerca dos embargos de declaração opostos, no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do 
disposto no § 2º do art. 1.023 do CPC. Ciência às partes. Expedientes necessários. Fortaleza, data e hora da assinatura digital.  
DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR Relatora - Advs: João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066/CE) - Manoel 
Rozembergue Carlos Dantas (OAB: 35655/CE)

DESPACHO

Nº 0050429-96.2020.8.06.0043 - Apelação Cível - Barbalha - Apelante: Ramiro Joaquim da Silva - Apelado: Instituto Nacional 
do Seguro Social - Inss - ISTO POSTO, diante de tais fundamentos e com o fito de evitar nulidade processual, declaro-me 
incompetente, no âmbito da 3ª Câmara de Direito Privado, para processar e julgar o presente recurso, ao tempo que determino 
a devida redistribuição do feito por sorteio a uma das Câmaras de Direito Público, com escólio no art. 15, I, “a”, do RITJCE. 
Expedientes necessários. Fortaleza, 20 de março de 2025 DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA Relator 
- Advs: Thomaz Antônio Nogueira Barbosa (OAB: 20787/CE) - Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU) Autarquias e Fundações 
Públicas Federais

Nº 0461169-92.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza - Apelante: Massa Falida de Magazines Brasileiros Ltda. - Diante 
do  exposto, determino a remessa imediata dos autos àDistribuição para regular constatação da prevenção do Des. Francisco 
Lucídio de Queiroz Júnior aplicando-se-lhe as  disposições do art. 930, § único, CPC/2015 com regularização da distribuição. 
Intimem-se as partes. Expedientes necessários. Fortaleza, 20 de março de 2025 DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRARelator - Advs: Maytê Tavares Sigwalt de Araújo Coelho (OAB: 20249B/CE)

DESPACHO

Nº 0288162-73.2022.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza - Apelante: NU Pagamentos S/A - 
Embargada: Francisca Kelvia dos Reis de Meneses Linhares - Em obediência aos princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa, bem como obedecendo o disposto no art. 1.023, §2º do CPC, intime-se a parte embargada para, querendo, 
manifestar-se sobre o recurso. Expedientes necessários. Fortaleza, 21 de março de 2025. DESEMBARGADOR RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS Relator - Advs: Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB: 37937/CE) - Lívia Monteiro Lima (OAB: 
36370/CE)

Nº 0288162-73.2022.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza - Embargante: Francisca Kelvia dos 
Reis de Meneses Linhares - Embargado: NU Pagamentos S/A - Em obediência aos princípios constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa, bem como obedecendo o disposto no art. 1.023, §2º do CPC, intime-se a parte embargada para, querendo, 
manifestar-se sobre o recurso. Expedientes necessários. Fortaleza, 21 de março de 2025. DESEMBARGADOR RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS Relator - Advs: Lívia Monteiro Lima (OAB: 36370/CE) - Maria do Perpétuo Socorro Maia Gomes (OAB: 
37937/CE)

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 05/02/2025 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 5º (quinto) dia do mês de fevereiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala virtual e presencial de sessões 
da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 4ª Sessão Ordinária. Presentes DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
(Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. A 
Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo EXMO. SR. FRANCISCO XAVIER BATISTA FILHO. A Defensoria Pública 
fez-se representar pelo EXMO. SR. SILVÉRIO ATÁLO BATISTA NOBRE. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro 
de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a 
todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada.

1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0245241-36.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. 
Apelante: José Humberto Bezerra Filho e outro. Advogada: Ana Delca Freire de Araújo (OAB: 41050/CE). Apelado: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.2 – 0041489-21.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Eisenhower 
Construções Ltda. Advogado: Carlos Rodrigo Mota da Costa (OAB: 14751/CE). Advogada: Fernanda Rochelle Silveira Silva 
da Costa (OAB: 19220/CE). Apelado: Espolio de Wanda Queiroz Costa. Herdeiro: Sávio Queiroz Costa. Herdeiro: Vólia 
Queiroz Costa. Advogado: Gabriel Cavalcante Neto (OAB: 25318/CE). Advogado: Alessandro Alexandre Maia (OAB: 17068/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.3 - 0132017-91.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Novaes Engenharia 
SPE III Ltda. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Yuri Rodrigues Cunha. Advogado: Carlos Eden Melo 



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

235Disponibilização: quarta-feira, 26 de março de 2025 Fortaleza, Ano XV - Edição 3510Caderno 2: Judiciario

Mourão (OAB: 17014/CE).
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.4 - 0630896-32.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de Família. Agravante: D. L. 
H. M. Advogado: Rafael Carneiro de Castro (OAB: 17275/CE). Agravada: V. T. L.. Advogada: Emanuella Lima Marques (OAB: 
20742/CE). Advogado: MASLOW BAIMA VERAS PEDROSA (OAB: 41234/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 - 0633611-47.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Esau Torres Fradique Accioly. Advogado: Flávio Jacinto da 
Silva (OAB: 6416/CE). Advogado: Charles Lucas Dias (OAB: 35143/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, DAR-
lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.6 - 0637829-21.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara 
Cível.

Agravante: Alan Sérgio Rodrigues. Advogado: Alan Sérgio Rodrigues (OAB: 11635/CE).
Advogado: Matias Joaquim Coelho Neto (OAB: 13535/CE). Agravado: Robler Ramos da Silva. Advogado: Levi Queiroz de 

Araújo (OAB: 37378/CE). Advogado: Luiz Carlos Silvestre de Oliveira Júnior (OAB: 26181/CE). Advogado: Russen Fernandes de 
Araujo (OAB: 30839/CE). Advogado: Wagner Fontes Bezerra Peixoto (OAB: 6621/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7 - 0637571-11.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do 
Ceará. Agravante: Massey Ferguson Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Fernando Rodrigues dos Santos (OAB: 
196461/SP). Agravado: Terra Santa Importadora e Exportadora de Frutas Ltda - Em Recuperação Judicial. Adm. Judicial: Andre 
Teixeira da Cruz (OAB: 26971/CE). Advogado: Everaldo Luís Restanho (OAB: 9195/SC). Advogado: Fernando Morales Cascaes 
(OAB: 29289/SC). Advogado: Gabriel de Farias Gehres (OAB: 34759/SC). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 0000543-24.2024.8.06.0000 
– Conflito de Competência. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de 
Direito da 35ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: José Sousa da Silva. Advogado: José Indemberg Nobre de 
Sena (OAB: 14260/CE). Interessado: Banco Santander S/A. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.9 - 0000365-
48.2008.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/1ª Vara da Comarca de Russas. Apelante: Antonio José de Lima. Advogado: 
Roberto Albino Ferreira (OAB: 8377/CE). Apelado: Companhia Hidroelétrica do São Francisco - Chesf. Advogado: Bergson 
Ferreira do Bonfim (OAB: 17555/CE). Apelado: Geoserv Serviços Ltda.. Advogada: Maria Denise de Brito Mendonça Bezerra 
(OAB: 26981/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.10 - 0005301-26.2019.8.06.0031 - Apelação Cível - AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. 
Apelante: Francisco Salvador Soares. Advogado: Fernando Antônio Bezerra Freire (OAB: 20581/CE). Apelado: Francisco 
Valdemi Freire da Silva. Apelada: Luíza da Conceição Costa Silva. Advogado: Dario Igor Nogueira Sales (OAB: 15813/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.11 - 
0024218-34.2016.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível.

Apelante: C & V C & V - Eventos Ltda - Epp. Advogado: Wyllerson Matias Alves de Lima (OAB: 13975/CE). Apelado: Kecia 
K. Queiroz Pinto Montadora Real - Me. Advogado: Andre Lopes de Castro Neto (OAB: 20510/CE). Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12 - 0050209-19.2020.8.06.0037 - 
Apelação Cível - Ararenda/Vara Única da Comarca de Ararendá. Apelante: C. R. C. do A..

Advogado: Ítalo Sampaio Siqueira (OAB: 33990/CE). Apelado: A. G. G. da S. A. R. P. M. das G. G. da S.. Apelada: M. 
das G. G. da S.. Advogado: Valdemar Pereira da Silva (OAB: 41498/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.1.13 - 0162877-75.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/2ª Vara de Família.

Apelante: R. M. R.. Advogada: Selma Batista dos Santos (OAB: 39271/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14 - 0201207-88.2022.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras 
da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Joaquim Antonio de Moura. Advogado: Renato 
Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite (OAB: 42362/CE). Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 0629085-37.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Itapajé/1ª Vara Cível da Comarca de Itapajé. Agravante: L. J. de S. G..
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Advogada: Joyce Carneiro Rodrigues (OAB: 46618/CE). Agravado: A. M. B. de S. R. P. M. J. B. R.. Advogado: Idervaldo 
Rodrigues Rocha (OAB: 4984/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 0277168-83.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara de Família. Apelante: 
R. J. A.. Advogada: Rachel Aparecida da Silva Costa (OAB: 40546/CE). Apelado: M. G. B.. Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17 - 0630393-11.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/12ª Vara de Família. Agravante: W. W. S. de S. A. Advogado: Bruno Campos de Freitas 
(OAB: 42046/CE).

Agravado: G. A. A.. Advogado: Sérvio Túlio Macedo Estácio (OAB: 30261/PA). Advogado: Gabriel de Queiroz Colares 
(OAB: 30066/PA). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.18 - 0630554-21.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara de Família. Agravante: M. de O. Q. 
R. P. C. L. de O. G. Q. Advogado: André Alves Carneiro (OAB: 26492/CE). Agravada: R. de B. Q.. Advogada: Simony Oliveira 
do Nascimento (OAB: 23650/CE). Advogada: Ana Kellen de Brito Quirino (OAB: 31004/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19 - 0205547-60.2021.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apte/Apdo: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: José 
Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Apte/Apdo: Gleydjane Silva do Nascimento. Apte/Apdo: Francisco Edgleison 
Bezerra de Souza. Advogado: Carlos Eden Melo Mourão (OAB: 17014/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.20 - 0005090-81.2011.8.06.0156 - 
Apelação Cível - Redenção/Vara Única da Comarca de Redenção.

Apelante: M. L. da S. R.. Advogado: Plínio Belchior Fernandes Magalhães Filho (OAB: 23838/CE). Apelado: J. C. B. L.. 
Advogado: José Genézio de Vasconcelos (OAB: 23575/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.21- 0130047-90.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: TWR Equipamentos e Serviços Ltda. EPP - Em Recuperação Judicial. Advogado: Roberto 
Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB: 329848/SP). Apelado: José Alberto Vieira de Sousa Junior. Advogada: Nathalia Freitas 
Silveira (OAB: 22482/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22 - 0171006-69.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. 
Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Carlos Alberto Miro da Silva Filho (OAB: 42654A/CE). Apelado: Walter Hubmann. 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.23 - 0201059-33.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara de Família.

Apelante: M. C. de L. dos A.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Apelado: J. A. dos A..
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 

EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.24 - 0277818-67.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família.

Apelante: J. R. T. S.. Apelado: R. B. dos S. J.. Advogado: Reverton de Oliveira Carvalho (OAB: 44675/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.25 - 0200130-83.2022.8.06.0101/50001 - Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca 
de Itapipoca. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). 
Embargado: José Jacinto de Sousa. Advogado: José Silveira Ponte (OAB: 22494/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.26 - 0634655-04.2023.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Morada Nova/2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Agravante: M. Z. L.. Advogado: 
Édypu de Oliveira Lima (OAB: 26949/CE). Agravado: F. A. de L.. Advogado: Francisco Davi Castro de Oliveira (OAB: 43286/
CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES:  EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.27 - 0052264-72.2020.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Recorrente: 
Itapeva X Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não - Padronizados. Advogado: Antônio de Moraes 
Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Recorrida: Josefa Pedro da Silva. Advogado: Antônio Emanuel Araújo Oliveira (OAB: 20528/
CE). Advogado: Francisco Edmilson Alves Araujo Filho (OAB: 27970/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.28 - 0638674-53.2023.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. Agravante: F. J. P. da S..

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravada: M. de L. A. C.. Advogado: Luis Pereira Lopes (OAB: 46387/
CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
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EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.”. 1.29 - 0624314-79.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. 
Agravante: Banco BMG S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Agravado: João Bosco Pires. 
Advogado: José Roberto da Conceição (OAB: 312375/SP). Advogada: Erika Veronica de Lima (OAB: 188456/SP). Advogado: 
Matheus Puppa da Conceição (OAB: 419131/SP). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.30 - 0206341-52.2022.8.06.0064 - Remessa Necessária Cível 
- Caucaia/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Requerente: C. A. dos S.. Advogado: José Wellington 
Santos Arruda (OAB: 42392/CE). Ministerio Publ: M. P. E.. Requerida: R. C. O. da S.. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.31 - 0205926-69.2022.8.06.0064 - 
Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Apelante: A. do N. M..

Apelada: P. L. M. M.. Advogada: Ileana Dafne Pereira da Silva (OAB: 27673/CE). Genitora: A. K. M. M. M. Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.32 
- 0628074-36.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. Agravante: ANTONIA 
JULIANA DA ROCHA SILVA. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: MIQUEIAS PIMENTA SILVA. 
Agravado: MIQUEIAS PIMENTA SILVA JUNIOR.

Advogada: Priscila Matusa Araujo Silveira (OAB: 48595/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33 - 0200601-30.2024.8.06.0166 - 
Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia. 
Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Eugênio Costa Ferreira 
de Melo (OAB: 103082/MG). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.34 - 0210532-67.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. 
Apelante: Banco Honda S/A. Advogado: Hiran Leão Duarte (OAB: 10422/CE). Apelada: Andreyna Tayrine Braga de Souza. 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.35 - 0201394-55.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de 
Guaraciaba do Norte. Apelante: Francisca Josino de Sousa. Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.36 - 0200746-86.2024.8.06.0166 - 
Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Cicero Correia de Souza. Advogado: 
Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.37 - 0200748-56.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador 
Pompeu. Apelante: Cicero Correia de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.38 - 0200747-71.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador 
Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Cícero Correia de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 
15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.39 - 0200737-27.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - 
Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu.

Apelante: Cicero Correia de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40 - 0200738-12.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador 
Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Cicero Correia de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves 
(OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.41 - 
0200745-04.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Cicero 
Correia de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. 
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PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.42 - 0201377-19.2022.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa 
Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Luiz Gomes de Mesquita. Advogado: José Argenildo Pereira 
de Sousa Filho (OAB: 25041/CE). Advogado: Fellipe Martins de Sousa (OAB: 22308/CE). Advogado: José Argenildo Pereira 
de Sousa (OAB: 13547/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Advogado: 
João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066A/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.43 - 0632088-63.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itapipoca/1ª 
Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes 
(OAB: 5864/CE). Agravada: AURILENE DO NASCIMENTO SOARES. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). 
Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.44 - 0200944-26.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador 
Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Antonio Vieira Filho. Advogado: Caio Clementino Caetano Costa 
(OAB: 48342/CE). Advogada: Lorena Silva Piancó (OAB: 50322/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Antônio 
de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.45 - 0200741-64.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª 
Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Cicero Correia de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  1.46 - 0200946-93.2024.8.06.0166 - 
Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Antonio Vieira Filho.

Advogado: Caio Clementino Caetano Costa (OAB: 48342/CE). Advogada: Lorena Silva Piancó (OAB: 50322/CE). Apelado: 
Itaú Unibanco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.47 - 0200949-48.2024.8.06.0166 
- Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Antonio Vieira Filho. Advogado: 
Caio Clementino Caetano Costa (OAB: 48342/CE). Advogada: Lorena Silva Piancó (OAB: 50322/CE). Apelado: Banco Itaú 
Consignado S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48 - 0462880-35.2011.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apte/Apdo: Telemar Norte Leste S/A - Em recuperação judicial. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apte/Apdo: LOG+ Logística e Serviço de Engenharia Ltda. Advogado: Júlio de Assis Araújo 
Bezerra Leite (OAB: 12972/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.49 - 0108093-03.2009.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/16ª 
Vara Cível. Agravante: Cicero José de Castro Lima. Advogado: Renan Barbosa de Azevedo (OAB: 23112/CE). Agravado: BB 
Leasing S.A.. Agravado: BB Financiamento de Veiculos. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogado: João 
Paulo Sombra Peixoto (OAB: 15887/CE). Advogado: José Luis Melo Garcia (OAB: 16748/CE). Advogada: Nathalia Aparecida 
Sousa Dantas (OAB: 22248/CE). Advogada: Priscila de Souza Feitosa (OAB: 24764/CE). Advogado: Francisco Leitão de Sena 
Júnior (OAB: 26524/CE). Advogada: Juliana Sobral de Andrade (OAB: 26623/CE). Advogada: Nayhara Cristina Gomes da Silva 
(OAB: 25892/CE).

Advogada: Mayara de Lima Paulo (OAB: 27304/CE). Advogado: Felipe Bayma Marques (OAB: 23238/CE). Advogada: Rosa 
Deijla Montinegro Santana (OAB: 39760/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente 
recurso”. 1.50 - 0012812-88.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Jaime de Alencar Araripe 
Junior. Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes (OAB: 32111/CE). Apelado: José Ary Campos Junior. Apelada: Rejane 
Costa Campos. Advogado: Wladimir Albuquerque D’Alva (OAB: 17437/CE). Advogado: Ítalo Farias Braga (OAB: 35020/CE). 
Advogada: Jamila Araújo Serpa (OAB: 37573/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.51 - 0121462-98.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª 
Vara Cível. Apelante: Tríade Painéis Publicitários e Serviços de Locação Ltda.

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE). Apelado: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. 
Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.52 - 0204397-78.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Caixa de 
Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAMED. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). 
Advogada: Caroline Brasil Nogueira Fontenelle (OAB: 15235/CE). Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/
CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Apelado: Espólio de José Edilson Gomes Rocha. Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara, por unanimidade, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53 - 0008729-22.2019.8.06.0126 - Apelação 
Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apte/Apdo: Manoel Moreira Silva. Advogado: Rokylane Gonçalves 
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Brasil (OAB: 31058/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/
CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.”. 1.54 - 0009442-30.2015.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/2ª Vara Cível da Comarca 
de Morada Nova. Apelante: Betânia Lácteos S/A. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Apelado: Partcom Peças 
e Compressores Eireli- ME. Advogada: Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB: 229227/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.55 - 0637151-
74.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Rodrigo Angelini de Almeida. Agravante: 
Kelvya Cabral Ferreira de Almeida. Advogado: Daniel Aragão Abreu (OAB: 20005/CE). Agravado: Construtora Machado Fechini 
e Negócios Imobiliários Ltda Me. Agravado: Vicente Alexandro Leite Fechine. Agravada: Maria Isabel Bâsilio Almeida Fechine. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.56 - 0193769-35.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Geise Moreira 
Sales de Oliveira. Advogado: Esdras Dieb de Araújo Filho (OAB: 17914/CE). Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - 
Cagece. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57 - 0637480-86.2021.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: José Weines Tabosa Soares. Advogado: Cristian 
Abreu Duarte (OAB: 19855/CE). Agravada: Antônia Sousa Venâncio Pereira. Agravado: José Soares Pereira. Repr. Legal: Maria 
Ionilde Sousa. Advogada: Cleudivânia Braga Veras (OAB: 21560/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.58 - 0050165-71.2019.8.06.0154 - 
Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Apelante: Raimundo Nonato Bernardes de Freitas. 
Advogado: Lauro Ribeiro Pinto Júnior (OAB: 7397/CE). Apelado: Sebastião Venancio Lima Filho. Advogado: Antônio Carlos 
Fernandes Pinheiro (OAB: 22941/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.59 - 0638692-45.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Margareth Thather Lima Moura. Agravante: Tassio Wesley Lopes de Meneses. Advogado: 
Karol Wojtyla Lima Carneiro (OAB: 17364/CE). Agravado: Novaes e Freire Empreendimento Imobiliário Ltda. Advogado: Antônio 
Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Marcos Roberto Freire - ME (Soma Soluções). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.60 - 0112113-
22.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: Pantaleão Beserra 
Cavalcante. Embargante: Maria Luisa Ramos Cavalcante. Embargante: Panta Cavalcante Neto. Embargante: Fabio Aquino 
Araujo. Embargante: Igor Cavalcante Fernandes. Embargante: Roberta Cavalcante Fernandes. Advogado: Ademar Mendes 
Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE).

Embargado: Banco Safra S/A. Advogada: Luciana Martins de Amorim Amaral (OAB: 26571/PE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.61 - 
0230047-93.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara de Família. Apelante: J. E. L. R.. Advogado: José Carneiro 
Rangel Júnior (OAB: 17280/CE). Advogado: Francisco Igor Fonseca de Andrade (OAB: 16126/CE). Advogada: Kleina Chaves 
Nogueira (OAB: 17698/CE). Apelada: L. F. L. R. P. L. de S. F..

Apelado: L. F. L. R. P. L. de S. F.. Advogada: Kátia Izabel Queiroz de Freitas (OAB: 21201/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.62 - 
0225759-05.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda..

Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelada: Alice Gomes Ribeiro. Repr. Legal: Francisca Roseani Oliveira 
Gomes Ribeiro. Advogada: Valéria Santos Bezerra (OAB: 34435/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.63 - 0620289-57.2023.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara de Família. Agravante: P. W. F. Q. Advogada: Ana Zelia Cavalcante Oliveira 
(OAB: 13165/CE). Agravado: A. M. de O. Q. Advogada: Kátia Izabel Queiroz de Freitas (OAB: 21201/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.64 - 
0002587-72.2012.8.06.0085 - Apelação Cível - Hidrolândia/Vara Única da Comarca de Hidrolândia. Apelante: Banco BMG 
S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Apelado: Antônio Epifane de Sousa. Advogado: 
Fabrício Pinto de Negreiros (OAB: 24492/CE). Advogado: Ermeson Soares Mesquita (OAB: 29993/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.65 
- 0620875-94.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível.
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Agravante: Lavanderia Água Fria Ltda. Advogada: Vanessa Martinez Fanego (OAB: 27322/CE). Agravado: Dryclean USA 
do Brasil Lavanderias Ltda. Advogado: Marcelo Antônio Muriel (OAB: 83931/SP). Advogado: Danilo Orenga Conceição (OAB: 
315244/SP).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.66 - 0621592-09.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Banco ABC Brasil 
S/A. Advogado: Paulo Sergio Uchoa Fagundes Ferraz de Camargo (OAB: 180623/SP). Agravado: Reinaldo Souza Santos. 
Advogado: Francisco da Costa Rodrigues (OAB: 7955/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.67 - 0160063-27.2018.8.06.0001/50001 - Embargos 
de Declaração Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Embargante: Nilza Barreira Sales. Embargante: Oziel Maciel Barreira Júnior. 
Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). Embargado: Espólio de Nizar Maciel Barreira. Advogada: Iolanda 
Basílio Feijó Medeiros (OAB: 18456/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.68 - 0622798-58.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP).

Agravado: Antonio Sobreira Soares. Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.69 
- 0050161-49.2020.8.06.0170 - Apelação Cível - Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. Apelante: Banco Pan S/A. 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apelado: Claudianor Nascimento Gomes. Advogado: Gimpaulo 
Melo Barros (OAB: 33966/CE). Advogada: Luciana Kyarelly Barbosa do Nascimento (OAB: 33322/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.70 
- 0202633-21.2022.8.06.0055 - Apelação Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: 
Francisco Patrício Mariano. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Antônio Fabrício 
Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Apelado: AAPB - Associação dos Aposentados e Pensionistas do Brasil. Advogada: 
Ivone Gurgel Moura de Sousa (OAB: 42281/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.71 - 0193695-15.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª 
Vara Cível.

Apelante: Emerson Carlos de Carvalho. Apelado: Rodrigo Cordeiro de Queiroz. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 0254036-
94.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível.

Apelante: Rita de Cassia Vasconcelos Lopes. Advogado: Francisco Neudson Falcão Chaves (OAB: 17620/CE). Apelado: 
Banco Pan S/A. Soc. Advogados: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.73 - 0201389-
74.2022.8.06.0114/50000 - Agravo Interno Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira.

Agravante: Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S/A. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 
21678/PE). Agravado: Manoel Gonçalves de Moura. Advogado: Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Advogada: Jhyully 
Cavalcante Beserra Leite (OAB: 42362/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.74 - 0200550-06.2023.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª 
Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Acil- Incorporações de Imóveis Ltda. Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.75 - 0637892-46.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Gilberto Ribeiro Arruda. 
Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz (OAB: 5496/CE). Agravada: Maria Célia Jorge Moretti. Advogado: Jorge Aloisio Pires 
(OAB: 9982/CE). Advogado: Igor César Leite Pereira Martins (OAB: 30345/CE). Agravado: Franco Moretti. Advogada: Carolina 
Melo Guilherme (OAB: 27437/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.76 - 0011914-22.2014.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível 
da Comarca de Itapipoca. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogada: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB: 28184A/CE). 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Apelada: Maria 
Enilda de Sousa Braga. Advogado: Audic Cavalcante Mota Dias (OAB: 16100/CE).

Advogado: Rafael Mota Reis (OAB: 27985/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.77 - 0214104-36.2021.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/
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CE). Apelada: Rosa Lúcia Medeiros do Vale. Advogada: Raphaella Arantes Arimura (OAB: 361873/SP). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.78 - 
0621380-51.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Raimundo Gomes dos Santos 
Filho. Advogado: Thiago Aarestrup Brandao (OAB: 251781/RJ). Agravado: Banco Bradesco S/A. Agravado: Paraná Banco 
S/A. Agravado: Banco Pan S/A. Agravado: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Agravado: 
Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP). Agravado: Banco do Brasil S/A. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.79 - 0201243-71.2022.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador 
Pompeu. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Apelada: Risantina Alves de 
Freitas. Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.80 - 0623015-67.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: UBER do Brasil Tecnologia Ltda.. Advogado: Celso de Faria 
Monteiro (OAB: 30086/CE). Agravado: Francisco Ricardo Oliveira Melo. Advogada: Ana Paula de Oliveira Filgueira (OAB: 28548/
CE). Advogado: Francisco Nazareno Soares Filgueira (OAB: 35159/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado..”. 1.81 - 0623140-35.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA.. Advogado: David Sombra Peixoto 
(OAB: 16477/CE). Agravado: L. S. de S.. Agravado: G. S. de S. R. P. L. S. de S.. Agravado: L. S. de S. R. P. L. S. de S.. 
Advogada: Ana Julia Duarte do Rego (OAB: 32447/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.82 - 0203968-43.2022.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/23ª Vara Cível.

Apelante: Rebeca Gomes Dantas Caetano. Soc. Advogados: Rodrigo Lyra do Amaral (OAB: 39335/CE). Advogado: 
Rodrigo Lyra do Amaral (OAB: 39335/CE). Apelado: Banco do Brasil S.A. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.83 - 0268828-87.2021.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Francisco Ferreira Martins.

Advogado: Marcelo Pereira Brandão (OAB: 26103/CE). Advogado: Thiago Saboya Pires de Castro (OAB: 24156/CE). 
Advogado: Bruno Pereira Brandão (OAB: 22013/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.84 - 0623703-29.2024.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Tome Barroso de Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Agravado: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 124809/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.85 - 0245759-
55.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento.

Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Apelada: Maria das Graças Gondim Furuhata. Advogado: Vitor 
Gondim Pinheiro (OAB: 27812/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.86 - 0234378-84.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara 
de Família. Apelante: Y. G. C.. Apelante: Y. G. C.. Advogado: Marcos Vinicius Vianna (OAB: 9198/CE). Apelada: L. M. M. G.. 
Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). Advogado: 
Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Advogado: José Frota Carneiro Neto (OAB: 19603/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.87 - 0200530-
97.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Oscarina Vidal de Castro.

Advogado: Wesley Marinho Cordeiro (OAB: 27577/CE). Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). 
Advogado: Armando Barroso de Farias (OAB: 15123/CE). Advogada: Letícia da Silva Linhares (OAB: 42384/CE). Apelado: 
Banco Votorantim S/A.

Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.88 - 0201646-24.2023.8.06.0160 
- Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Raimunda Alves Pereira. Advogado: 
Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores 
Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Advogado: Hudson Alves de Oliveira (OAB: 50314/GO). Advogada: 
Iasmin Diener Brito (OAB: 67755/DF). Advogada: Djessy Narriman de Almeida Rocha (OAB: 24309/PB). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.89 - 0626491-16.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Rosilene Mendes Matias Me. Advogado: Saulo Régis 
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Bezerra Costa (OAB: 25269/CE). Agravado: Lazaro da Silva Lima. Advogado: José Victor Gonzaga Saldanha (OAB: 45972/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.90 - 0627501-95.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Unimed 
do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda..

Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Agravado: Manoelina Maria Fonteles Osterno Martins. 
Advogada: Simony Oliveira do Nascimento (OAB: 23650/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 1.91 - 0048631-66.2016.8.06.0035 - 
Apelação Cível - Aracati/1ª Vara Cível da Comarca de Aracati. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: Antônio de Moraes 
Dourado Neto (OAB: 30142/CE).

Apelada: Raimunda da Silva Ferreira. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.92 - 
0011841-81.2019.8.06.0034 - Apelação Cível - Aquiraz/2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Apelante: Espólio de Zenaide 
Queiroz de Freitas. Herdeiro: Francisca Maria de Queiroz Bezerra. Advogado: José Newton Freitas Filho (OAB: 15833/CE). 
Advogada: Leniz Serra Affonso de Carvalho Filha (OAB: 37263/CE).

Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.93 - 0204418-
62.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Maria Doralice dos Santos.

Advogada: Nathália Alves de Lima (OAB: 20796/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A.
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 

OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.94 - 0200651-
27.2022.8.06.0069 - Apelação Cível - Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. Apte/Apdo: Maria de Fátima dos Santos. 
Advogado: Daniel Farias Tavares (OAB: 24902/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A e outro. Advogado: Francisco Sampaio 
de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Bradesco Previdencia e Seguro S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes 
Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.95 - 0201348-45.2022.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da 
Comarca de Cratéus. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Apelado: José Mariano 
do Nascimento. Advogado: Mario Rubens Alves Silva (OAB: 33452/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.96 - 0214826-36.2022.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Diego de Oliveira Pires. Apelante: Luciene Andrade de Oliveira. 
Advogado: George Marcio da Silva Maciel (OAB: 26831/CE). Advogado: Francisco Geovanni da Silva Maciel (OAB: 33258/CE). 
Apelada: Glauciane Alves Horie.

Apelado: Maria Lucivane Alves de Oliveira. Advogado: Afonso Paulo Albuquerque de Mendonça (OAB: 12249/CE). Apelado: 
Francisco Venicio Alves de Oliveira. Apelada: Cristiane de Oliveira Gomes. Apelado: Jose Alves de Oliveira. Apelada: Rusiane 
Alves de Oliveira Baptista. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97 - 0629894-90.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Pacoti/Vara 
Única da Comarca de Pacoti. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE).

Agravada: ELQUIA RENATA LIMA CAMPOS. Advogado: Victor Hugo Morais Rabelo (OAB: 41162/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.98 - 
0200540-38.2023.8.06.0124 - Apelação Cível - Milagres/Vara Única da Comarca de Milagres. Apte/Apdo: Maria das Graças 
Pereira de Souza. Advogado: Gláucio Cavalcante de Lima (OAB: 34157/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.99 - 0200734-89.2024.8.06.0031 - Apelação Cível - 
AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. Apelante: Raimunda Agostinho Silva Lima.

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Itaú Administradora de Consórcios Ltda. Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.100 - 0011614-64.2012.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/2ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Apelado: Milton Julio da Silva. Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
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lavrado”. 1.101 - 0285338-44.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Luciene Alves da Silva. 
Advogado: Helderson Barreto Martins (OAB: 7525/SE). Apelado: Telemar Norte Leste S/A - Em recuperação judicial.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.102 - 0277875-17.2023.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Venilton Maciel Rodrigues. Advogado: João Italo Oliveira Clemente Pompeu (OAB: 
30643/CE).

Advogado: Dyonnathan Duarte da Silva (OAB: 43029/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: 
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103 - 0201911-23.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª 
Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.104 - 0200080-40.2024.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba 
do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Maria Ines de Sousa. Advogado: Diego de Carvalho 
Rodrigues (OAB: 19646/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.105 - 0247327-09.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Banco C6 S/A. Soc. 
Advogados: Daniel Nunes Romero (OAB: 168016/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.106 - 0200060-59.2024.8.06.0113 - Apelação Cível 
- Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado 
(OAB: 24314/CE). Apelado: Francisco Monteiro da Silva. Advogada: Ana Clara Alves Fernandes de Oliveira (OAB: 40750/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.107 - 0200386-56.2024.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. 
Recorrente: Maria do Carmo Torres.

Advogado: Francisco Mateus da Silva Lima (OAB: 47149/CE). Recorrido: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira 
Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.108 - 0200154-30.2023.8.06.0052 - Apelação Cível - Brejo Santo/1ª Vara Cível 
da Comarca de Brejo Santo. Apelante: Banco Original S/A. Advogada: Neildes Araújo Aguiar Di Gesu (OAB: 217897/SP). 
Apelado: Davis José Moreira Leite. Advogado: Armando José Basilio Alves (OAB: 24293/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.109 - 0200050-
92.2024.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/2ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Requerente: Teresinha Bernardo 
Pereira. Advogado: Caio Tenório de Almeida Lima (OAB: 32845/CE). Requerido: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento 
Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110 - 0130352-11.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara 
Cível. Apelante: Transportadora Rápido Transpaulo Ltda. Advogado: Vitor Camargo Sampaio (OAB: 385092/SP). Apelado: 
Companhia Valença Industrial. Advogada: Almerinda Benevides Leite Barbosa Oliveira (OAB: 7945/CE). Advogada: Gabriela 
Oliveira Gazelli (OAB: 24942/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.111 - 0908724-06.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. 
Apelante: Jarleno Ferreira Lima. Apelante: Luiz Vieira.

Apelante: Maria de Fátima Norões Chagas. Apelante: Alfredo Alves da Costa Filho.
Apelante: Maria Regina Trajano Ramalho. Apelante: Expedito Aníbal de Castro. Apelante: Hildete de Oliveira Maia. 

Apelante: Edilberto Viana Pessoa. Apelante: Rita Queiroz Rocha.
Apelante: Maria Vilani Oliveira Lima. Apelante: Ângela Maria Mota Albuquerque. Apelante: Glória Zulmira de Souza. 

Apelante: Iracema Torres Oliveira Peixoto. Apelante: Isabel Vieira de Oliveira Silva. Apelante: José Humberto de Araújo 
Rabelo. Apelante: José Maria Pinheiro. Apelante: Francisco Luciano de Melo. Apelante: Dora Helena Dias de Carvalho. 
Apelante: Edma Maria Farias Machado. Apelante: Francisca Félix Vieira Braz. Apelante: Francisca Maria Rodrigues Alves 
Lobão. Apelante: Francisco Alfredo Pereira.

Apelante: Francisco Genivaldo Uchoa Barreto. Apelante: Célia Maria Lucas de Lima.
Apelante: Antonia da Cunha Guimaraes. Apelante: Arnaldo Correia de Araújo. Apelante: José Lopes Moreira. Advogada: 

Jiselia Batista Santos (OAB: 26675/CE). Apelado: Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF. Advogado: Rodrigo de 
Sá Queiroga (OAB: 16625/DF). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.112 - 0050553-19.2020.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível 
da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Francisca Vieira de Sousa. Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 
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43412/CE). Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Gustavo Muniz Sociedade Individual 
de Advocacia (OAB: 2481/CE). Apelado: Compahia de Seguros Previdência do Sul - Previsul. Advogado: Paulo Antônio Müller 
(OAB: 13449/RS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.113 - 0050411-78.2021.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca 
de Santa Quitéria. Apelante: Francisca Vieira de Sousa. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/
CE). Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Advogado: Gustavo Muniz Sociedade Individual 
de Advocacia (OAB: 2481/CE). Apelado: Unimed Seguradora S/A. Advogado: Carlos Antônio Harten Filho (OAB: 19357/PE). 
Advogado: Thiago Pessoa Rocha (OAB: 29650/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.114 - 0133569-91.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/33ª Vara Cível.

Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apte/Apdo: Antônio Atemário 
de Oliveira. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Advogado: Paulo Suderlan Raulino Girão (OAB: 21111/
CE). Advogada: Maria Lucimara Saraiva Lemos (OAB: 36683/CE). Advogada: Marla Iseuda da Silva Barros (OAB: 34912/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.115 - 0238866-19.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Daniela Soares 
Pontes. Advogada: Thaís Catarinne Uchôa de Oliveira (OAB: 31361/CE). Advogado: Fabiano Giovani de Oliveira (OAB: 19466/
CE). Advogada: Jéssica Maria Alves de Melo (OAB: 31404/CE). Advogado: Paulo César Misino (OAB: 20817/CE). Advogada: 
Letícia de Almeida Barros (OAB: 29414/CE). Apelado: Zurich Santander Brasil Seguros e Previdência S/A. Advogado: Marco 
Roberto Costa Macedo (OAB: 16021/BA). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.116 - 0050527-54.2021.8.06.0170 - Apelação Cível - Tamboril/Vara 
Única da Comarca de Tamboril. Apelante: José Ribeiro de Sousa. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 
31449/CE). Advogado: Francisco Rudinei Soares de Souza (OAB: 23240/CE). Advogado: Daniel Farias Tavares (OAB: 24902/
CE). Apelado: CHUBB Seguros Brasil S/A. Advogado: Eduardo Galdão de Albuquerque (OAB: 138646/SP). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.117 - 
0051033-94.2021.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. 
Apelante: Maria Vilandi de Souza. Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). Apelada: SABEMI Seguradora 
S/A. Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.118 - 0200067-66.2022.8.06.0163 - Apelação Cível - São Benedito/2ª Vara 
da Comarca de São Benedito. Apelante: Banco Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). 
Apelada: Margarida Maria de Medeiros.

Advogado: Edgar Linhares Brito (OAB: 50285/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.119 - 0051216-14.2021.8.06.0101 - Apelação Cível 
- Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: SABEMI Seguradora S/A. Advogado: Juliano Martins Mansur 
(OAB: 113786/RJ).

Apelada: Eleniza de Lima Patricio. Advogado: Jose Wagner Rian Teixeira (OAB: 30440/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.120 - 0178960-
69.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Francisca Cilene da Silva Santos. Apelante: 
Francisco Jorge Rocha dos Santos Filho. Apelante: Janiele de Andrade Rocha dos Santos. Apelante: Jamile de Andrade Rocha 
dos Santos. Advogada: Suzana de Vasconcelos Barros Marussi (OAB: 11028/CE). Apelado: Zurich Santander Brasil Seguros 
e Previdência S/A. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Simone Alves da Silva (OAB: 29016/PE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.121 - 0050933-06.2021.8.06.0096 - Apelação Cível - Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras. Apelante: 
Raimundo Bezerra de Sousa. Advogado: Samoel de Sousa Martins (OAB: 38329/CE). Apelado: Mongeral Aegon Seguros e 
Previdência S/A. Advogada: Milena Pinheiro Lima (OAB: 19224/CE). Advogado: Ernando Garcia da Silva Júnior (OAB: 19253/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.122 - 0620413-40.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de 
Juazeiro do Norte.

Agravante: B. S. L., R. P. U. M. L.. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Agravado: 
Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: José Menescal 
de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.123 - 
0620413-40.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 
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Norte. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: 
José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Agravado: 
Benjamin Sousa Leite, representado por Ubiratan Moreira Leite. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado” 1.124 - 0052416-
84.2019.8.06.0179 - Apelação Cível - Uruoca/Vara Única da Comarca de Uruoca. Apelante: Banco Votorantim S/A. 
Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Apelada: Maria do Livramento Rodrigues. Advogado: Jefferson de 
Oliveira Sá (OAB: 35357/CE). Advogada: Paloma Mourão Macedo Feijão Cavalcante (OAB: 25092/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.125 
- 0621707-30.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Tianguá/2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Agravante: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogada: Rosângela da Rosa Correa (OAB: 205961/SP). Agravado: Francisco das 
Chagas Barros. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.126 - 0052267-38.2021.8.06.0173 - Apelação Cível - Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de 
Tianguá. Apelante: CHUBB Seguros Brasil S/A. Advogado: Eduardo Galdão de Albuquerque (OAB: 138646/SP). Apelada: 
Carmem Bandeira Muniz. Advogado: Alberto Jeferson Rodrigues Teixeira (OAB: 43091/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.127 - 0200203-
69.2022.8.06.0161/50000 - Embargos de Declaração Cível - Santana do Acaraú/Vara Única da Comarca de Santana do 
Acaraú. Embargante: Maria José Vasconcelos. Advogado: José Maria Sabino (OAB: 16088/CE). Embargado: Banco BMG 
S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  1.128 - 0200410-52.2022.8.06.0037 
- Apelação Cível - Ararenda/Vara Única da Comarca de Ararendá.

Apelante: José Osmar Fernandes de Sousa Filho. Repr. Legal: Antônia Vanda Ferreira do Santos. Advogado: José Aurivan 
Holanda Pinho Filho (OAB: 22666/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado” 1.129 - 0148672-12.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível.

Apelante: Artur Chagas Coelho Neto. Advogado: Marcus Vinicius Vasconcelos de Moura (OAB: 24837/CE). Apelado: 
Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.130 - 0200325-90.2022.8.06.0029 
- Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A.

Advogado: Lourenço Gomes Gadêlha de Moura (OAB: 21233/PE). Apelada: Eva de Sousa Lima. Advogado: Antonio Edson 
Augusto Pedrosa (OAB: 38934/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.131 - 0056629-57.2021.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível.

Apelante: Aldi do Carmo Silva. Advogado: Giovanna Barroso Martins da Silva (OAB: 478272/SP). Apelado: Banco Digimais 
S/A. Soc. Advogados: Pasquali Parise e Gasparini Junior Advogados (OAB: 4752/SP). Advogado: Welson Gasparini Júnior 
(OAB: 116196/SP).

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado” 1.132 - 0050694-84.2021.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. 
Apelante: Banco Pan S/A. Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB: 29481A/CE). Apelado: Luiz Carneiro Pereira. Advogado: 
Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). Advogado: Armando Barroso de Farias (OAB: 15123/CE).

Advogada: Letícia da Silva Linhares (OAB: 42384/CE). Advogado: Wesley Marinho Cordeiro (OAB: 27577B/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.133 - 0050146-59.2021.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca.

Apelante: Raimunda Eridam da Rocha Silva. Advogado: Wesley Marinho Cordeiro (OAB: 27577/CE). Advogada: Letícia 
da Silva Linhares (OAB: 42384/CE). Advogada: Thays Kryshana Marinho da Silva (OAB: 29368/CE). Advogado: Anderson 
Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: João Paulo Gomes 
Dias (OAB: 20746/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado” 1.134 - 0628464-40.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara 
Cível. Agravante: Beltrão Transporte e Logística Ltda. Advogado: Nerildo Machado (OAB: 20982/CE). Agravado: Banco CNH 
Industrial Capital S/A. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho (OAB: 16948/PR). Advogado: César Augusto Terra (OAB: 17556/
PR). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.135 - 0000567-64.2019.8.06.0085 - Apelação Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. 
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Apelante: Pedro Juvenal da Trindade. Advogado: Antônio Nivando Freitas Martins (OAB: 28060/CE). Apelado: Liberty Seguros 
S/A. Advogado: Jaime Augusto Freire de Carvalho Marques (OAB: 9446/BA). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.136 - 0630392-26.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Helena Maria da Silva. Advogada: Hélida Zednik Rodrigues Lima (OAB: 36611/CE). 
Embargado: Reata Engenharia Ltda. Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.137 - 0630392-
26.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Reata Engenharia Ltda. 
Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). Embargada: Helena Maria da Silva.

Advogada: Hélida Zednik Rodrigues Lima (OAB: 36611/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.138 - 0200555-77.2023.8.06.0133 
- Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas.

Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE).
Apelado: Joaquim Fernandes Sobrinho. Advogado: Vicenth Bruno Lima Scarcela (OAB: 30425/CE). Relator(a): PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.139 
- 0633590-71.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Maria José Carneiro Azevedo. 
Advogado: Akácio Matheus Alves dos Anjos (OAB: 50836/CE). Agravado: Banco J. Safra S/A.

Advogado: José Carlos Skrzyszowski Júnor (OAB: 26502/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.140 - 0008639-14.2019.8.06.0126/50000 
- Embargos de Declaração Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Embargante: Maria Zilmar Mota do 
Nascimento. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Embargado: Banco Itaú Consignado S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.141 - 0200247-75.2023.8.06.0154 - Apelação Cível - 
Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim.

Apelante: Francisco Vicente da Silva. Advogado: Tyago Bezerra de Sousa (OAB: 29533/CE). Apelado: Bradesco Vida e 
Previdência S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.142 - 0200152-
88.2022.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/2ª Vara Cível da Comarca de Quixadá.

Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Apelada: Maria de Fátima Freitas 
de Queiroz. Advogado: Sérgio Henrique de Lima Onofre (OAB: 25782/CE). Advogada: Natália Barbosa Trevizani (OAB: 40625/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.143 - 0184061-24.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível.

Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE).
Apelado: José Pereira Filho. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE).
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.144 - 0217621-83.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.

Apelante: Maria do Socorro Moreira. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Apelado: Banco Pan S/A. 
Advogado: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.145 - 0250892-83.2020.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Fátima Maria Alves de Lima. Apelante: Raimunda de Lima Custódio. Advogado: José 
Mauro de Melo Escórcio (OAB: 13687B/CE).

Apelante: Francisca Alves da Costa. Apelante: Maria de Lourdes Alves de Brito. Apelante: José Carlos Alves de Lima. 
Apelante: Antonia Expedita Alves da Silva. Apelante: Conceição Gorete de Lima Sergino. Apelada: SABEMI Seguradora S/A. 
Advogado: Pedro Torelly Bastos (OAB: 38364/CE). Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB: 113786/RJ). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.146 
- 0624128-56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 
Norte. Agravante: Antonio Aldizio Nunes. Advogado: Bruno Frederico Ramos de Araujo (OAB: 51721/PE). Agravado: Banco 
Toyota do Brasil S/A. Advogado: Dante Mariano Gregnanin Sobrinho (OAB: 31618/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.147 - 0200108-
75.2023.8.06.0170/50000 - Embargos de Declaração Cível - Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. Embargante: 
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Francisco Rodrigues da Silva.
Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Francisco Rudinei Soares de Souza (OAB: 

23240/CE). Advogado: Daniel Farias Tavares (OAB: 24902/CE). Embargado: Banco BMG S/A. Advogado: Marina Bastos da 
Porciuncula Benghi (OAB: 32401A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.148 - 0201390-73.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível.

Embargante: José Edno Alves. Advogado: Matheus Anderson Bezerra Ximenes (OAB: 26624/CE). Advogado: Leon Dennys 
Lourenço Oliveira (OAB: 41362/CE). Embargado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José 
Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.149 - 0020792-50.2017.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Embargante: Antonio Nicolau. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 
31058/CE). Embargado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.150 - 
0200711-23.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Francisca Mendes 
do Nascimento. Apelante: Maria Mendes de Souza. Apelante: Sebastiana Mendes de Souza. Apelante: José Luiz de Souza. 
Apelante: Manoel Luiz de Souza Filho. Apelante: Cicero Luis de Souza. Apelante: Manoel Luiz de Souza. Apelante: Maria Luiza 
Mendes de Souza Rodrigues. Apelante: Francisca Luiza Mendes de Souza. Apelante: Manoel Luiz de Souza. Advogada: Anna 
Ronnéria Lacerda Souza (OAB: 45370B/CE). Apelado: Paraná Banco S/A. Advogada: Manuela Ferreira Camers (OAB: 32295A/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.151 - 0204829-29.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: AMIL - Assistência 
Médica Internacional S/A. Advogado: Luiz Felipe Conde (OAB: 87690/RJ). Apelado: Wagner Araújo Porto. Advogado: Caico 
Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.152 - 0200208-86.2022.8.06.0098 - Apelação Cível - Irauçuba/Vara Única da 
Comarca de Iraucuba. Apelante: Zacarias Mesquita Mota. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Apelado: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.153 - 0200460-
31.2023.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara. Apelante: José Nunes de Souza. Advogado: 
Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.154 - 0200447-32.2023.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara. Apelante: 
José Nunes de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE).

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.155 - 0200452-54.2023.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara. Apelante: 
José Nunes de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.156 - 0200459-46.2023.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara 
Única da Comarca de Ocara. Apelante: José Nunes de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: 
Banco Itaú Consignado S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.157 - 0001579-90.2019.8.06.0028 - Apelação Cível - Acaraú/2ª Vara da Comarca 
de Acaraú. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).

Apelado: Moacir Paulo de Maria. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.158 - 0201585-
13.2023.8.06.0113 - Apelação Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apelante: Francisco Alves da Silva. Advogado: 
Ruan Carlos da Silva Soares (OAB: 43870/CE). Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares 
e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Advogado: Hudson Alves de Oliveira (OAB: 50314/GO). Advogada: Djessy 
Narriman de Almeida Rocha (OAB: 24309/PB).Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.159 - 0200308-22.2024.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/
Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Creuza Duarte de Lima. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 
15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
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PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.160 - 0200660-
18.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Maria Alves 
de Alencar. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.161 - 
0200261-87.2024.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Banco Bradesco. 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelada: Maria Valdenora Rocha Bezerra. Advogada: 
Cleudivânia Braga Veras (OAB: 21560/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.162 - 0202447-20.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª 
Vara Cível da Comarca de Itapipoca.

Apte/Apdo: Cicero Rosa da Silva. Advogada: Cleudivânia Braga Veras (OAB: 21560/CE).
Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes.
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.163 - 0203383-07.2024.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: 
Raimundo Ferreira da Silva. Advogado: Márcio Emanuel Fernandes de Oliveira (OAB: 19842/PI). Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.164 - 0205735-48.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Luiz José dos Santos.

Advogada: Ilma Maria da Silva Bessa (OAB: 30443/CE). Apelado: Sindnapi- Sindicato Nacional dos Aposentados, 
Pensionistas e Idosos. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.165 - 0200462-72.2022.8.06.0126 
- Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: João Marques de Araújo. Advogado: Roberto de 
Oliveira Lopes (OAB: 26512/CE). Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais do Brasil. Advogada: Iasmin Diener Brito (OAB: 67755/DF). Advogado: Hudson Alves de Oliveira (OAB: 50314/
GO). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.166 - 0200460-61.2023.8.06.0096 - Apelação Cível - Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras. Apelante: 
Maria das Graças Pereira Alves.

Advogado: Samoel de Sousa Martins (OAB: 38329/CE). Apelado: Clube Conectar de Seguros e Beneficios. Advogado: 
Daniel Gerber (OAB: 39879/RS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.167 - 0202259-05.2022.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da 
Comarca de Canindé. Apelante: Banco Bradesco S/A. Soc. Advogados: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Apelado: 
Conci Ferreira dos Santos. Advogada: Suyane Lucas dos Santos (OAB: 42669/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.168 - 0201146-
34.2024.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Antonio Francisco de Almeida. 
Advogado: Garibalde Uchoa de Albuquerque (OAB: 22179/CE). Apelado: Banco C6 S/A. Advogada: Eny Angé Soledade 
Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``. 1.169 - 0200471-96.2023.8.06.0094 - Apelação Cível - Ipaumirim/Vara 
Única da Comarca de Ipaumirim. Recorrente: Joana Alves dos Santos Souza. Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque 
(OAB: 44942/CE). Recorrido: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.170 - 0283587-85.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.

Apelante: Célia Maria Almeida Stockmann. Advogado: Charles de Almeida Krauze (OAB: 23050/CE). Apelado: Banco 
do Brasil S.A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.171 - 0200168-78.2024.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da 
Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Francisca Lima dos Santos. Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima 
(OAB: 28587/CE). Apelado: EAGLE - Sociedade de Crédito Direto S.A. Advogado: Daniel Gerber (OAB: 39879/RS). Advogada: 
Joana Goncalves Vargas (OAB: 75798/RS). Advogada: Sofia Coelho Araujo (OAB: 40407/DF). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.172 - 0200102-
69.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Francisca Duarte Teixeira 
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Silva. Advogado: Adriano Silva Lima (OAB: 47780/CE). Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores 
Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Advogada: Djessy Narriman de Almeida Rocha (OAB: 24309/PB). 
Advogado: Hudson Alves de Oliveira (OAB: 50314/GO).

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado``  1.173 - 0219015-86.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Capistrano/Vara Única da Comarca de Capistrano. Apelante: 
José Edmar Sousa LIma. Advogada: Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.174 - 0620900-44.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 
5864/CE).

Agravada: Sâmia Colares Freire. Advogado: Francisco Wellington de Almeida Nascimento (OAB: 39979/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.175 - 0050973-10.2020.8.06.0100/50000 
- Embargos de Declaração Cível - Itapajé/2ª Vara Cível da Comarca de Itapajé. Embargante: Companhia Energética do 
Ceará - ENEL.

Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: Israel Henrique Rocha.
Advogado: Marcelo Ribeiro Uchôa (OAB: 11299/CE). Advogado: Caio Santana Mascarenhas Gomes (OAB: 17000/

CE). Advogado: Antônio José de Sousa Gomes (OAB: 23968/CE). Advogado: Francisco Scipião da Costa (OAB: 23945/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado`` 1.176 - 0052527-62.2021.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/2ª Vara 
Cível da Comarca de Acopiara. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 
9075/CE). Embargada: Maria Francelina de Castro Neta. Advogado: Antonio Rozemir Dutra Pereira (OAB: 53614/SC).

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.177 - 0200067-26.2022.8.06.0047 - Apelação Cível - Baturité/2ª Vara Cível 
da Comarca de Baturité. Apelante: F. W. F. da S.. Advogado: Antônio Diego Jerônimo Fernandes Viana (OAB: 31535/CE). 
Apelado: F. W. S. S. R. P. V. M. de S. O.. Apelado: F. W. S. S. R. P. V. M. de S. O.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.178 - 0233507-83.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância 
e Juventude. Apelante: D. K. do N. A..

Apelante: L. D. C. da S.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 

QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento ao representado, conforme acórdão lavrado.`` 1.179 - 0283232-75.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª 
Vara da Infância e Juventude. Apelante: L. F. M. da S. Apelante: F. R. de L. R.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.180 - 0623138-
02.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL.

Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Maria do Carmo Farias da Silva. Advogado: Mackson Braga 
Barbosa (OAB: 31841/CE). Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 
por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.181 - 0200119-26.2022.8.06.0175/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.

Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargada: Maria Ilma Fideles da Costa. Advogada: Denize Vital 
(OAB: 26908/CE). Advogada: Lidiane Oliveira Farias (OAB: 37602/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.182 - 0273227-
62.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Destak Incorporadora Ltda. Apelante: Loteamento 
Belo Monte SPE Ltda. Advogado: Wellington Rocha Leitão Filho (OAB: 6622/CE). Apelado: Antônio Fernando Batista. Apelada: 
Joana Darc Bezerra de Lima Batista. Advogado: João Victor Barreira Cavalcanti (OAB: 35162/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.183 
- 0050208-85.2021.8.06.0041 - Apelação Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: Banco BMG S/A. 
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 124809/SP). Apelado: Antônio Bezerra Leite. Advogada: Franciely da Silva Ribeiro 
(OAB: 32756/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
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DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.184 - 0201109-94.2022.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. 
Apelante: Antonio Lourenço Guerreiro Neto. Advogada: Daniele de Sousa Rodrigues Lima (OAB: 36716/CE). Apelado: Banco 
Pan S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 7629/SC). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.185 - 0630400-03.2023.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara de Família. Agravante: O. S. L. R. Advogada: Glaucianne Barbosa Aguiar (OAB: 26322/
CE). Agravada: D. B. C.. Advogado: Pedro Roberto Cavalcante de Almeida Souto (OAB: 45574/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.186 -  
0200342-03.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Itapeva XI Multicarteira 
Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/
PE). Apelado: João Batista Freire. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.187 - 0226767-80.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara 
Cível. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogada: Roberta 
Beatriz do Nascimento (OAB: 35179A/CE). Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB: 35180A/CE). Apelado: Sidney de 
Araujo do Nascimento. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.188 - 0273505-29.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível.

Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogado: Sérgio 
Schulze (OAB: 7629/SC). Apelada: Ana Paula Rocha.

Advogado: Rilker Rainer Pereira Botelho (OAB: 49547/GO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.189 - 0200757-
53.2023.8.06.0101/50000 - Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Embargante: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: Raimundo Nonato 
Alves. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.190 - 0637377-11.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maracanaú/1ª Vara Cível. Agravante: 
Thompson Segurança Ltda. Advogado: Germano Monte Palácio (OAB: 11569/CE). Agravado: Francisco das Chagas Lucas. 
Agravada: Maria Eliene da Silva Lucas. Advogada: Ana Célia de Andrade Pereira (OAB: 15710/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.191 
- 0620512-73.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aquiraz/2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Agravante: AMIL - 
Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Agravada: Anna Clara 
Freitas Peixoto. Advogado: Rodrigo Gondim de Oliveira (OAB: 13859/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.192 - 0196355-
84.2013.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. 
Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelada: MICHELINE ARMÂNIA PINHEIRO BRAGA. Advogada: Ana Carolina 
Bezerra Fernandes Araujo (OAB: 22205/CE). Advogado: Daniel Braga Albuquerque (OAB: 28282/CE). Advogado: Felipe Braga 
Albuquerque (OAB: 15507/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.193 - 0231422-95.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª 
Vara de Família. Apelante: V. N. G., G. N. G., e L. do N. G. R. P. F. N. G.. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.194 - 0205562-
92.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em 
Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 35179A/CE). Advogado: José Lídio 
Alves dos Santos (OAB: 35180A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.195 - 0051247-49.2020.8.06.0075 - Apelação Cível - Eusebio/1ª Vara 
Cível da Comarca de Eusébio. Apelante: Dias Branco Incorporadora SPE 003 Ltda. Apelante: Dias Branco Empreendimentos 
Imobiliários SPE 003 S/A. Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB: 31478A/CE). Apelado: Yvens Watila Oliveira da Silva. 
Advogado: Ricardo Ferreira Valente (OAB: 6433/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.196 - 0274954-22.2022.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S.A. Soc. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Apelada: Rosimery Reis Martins. Advogado: Francisco Oliveira de Santana (OAB: 45631/CE). Advogada: Rosimery Reis Martins 
(OAB: 46486/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
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LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.197 -  0024604-64.2016.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª 
Vara Cível. Apelante: Log In Logística Intermodal S.a.. Advogado: Diogo Assumpção Rezende de Almeida (OAB: 123702/RJ). 
Advogado: Jacques Felipe Albuquerque Rubens (OAB: 208019/RJ). Advogada: Bruna Costa Carneiro da Silveira (OAB: 228836/
RJ). Apelado: Dricos Móveis e Eletrodomésticos Ltda. - Em Recuperação Judicial. Advogado: Mário Vidal de Vasconcelos 
Neto (OAB: 7337/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.198 - 0187873-74.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. 
Apelante: Ômega Empreendimentos Imobiliários Ltda - ME. Apelante: Ednardo Silveira Santos. Apelante: Maria do Socorro 
Rodrigues Santos. Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 
15470/CE). Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Apelado: Banco Banorte S/A - Em Liquidação Extrajudicial. 
Advogado: Luciano Batista Maranhão (OAB: 28887/PE). Advogado: Tertuliano Antonio Pessôa Maranhão (OAB: 3512/PE). 
Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 
1.199 - 0159440-60.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: CORPVS- Segurança Eletrônica 
Ltda.. Advogado: Reno Porto Cesar Bertosi (OAB: 18902/CE). Apelado: Alconort Alumínio Ltda. Advogado: Ricardo Ferreira 
Valente (OAB: 6433/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.200 - 0235496-32.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara de Família. 
Apelante: F. N. T..

Advogado: João Edelardo Freitas Júnior (OAB: 17495/CE). Apelado: R. R. S.. Advogado: Glauber Furtado Teixeira (OAB: 
9635/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado``  1.201 - 0213963-80.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara 
Cível. Apelante: Vinte Zero Dois Empreendimentos e Participações Ltda.. Advogado: Pedro Alves da Silva Neto (OAB: 11318/
CE). Apelado: Companhia Brasileira de Distribuição. Advogado: Danilo Gallardo Correia (OAB: 247066/SP). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.202 - 0218573-62.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/30ª Vara Cível. Apelante: Francisco Fabiano Matos. 
Advogado: Bruno Pereira Brandão (OAB: 22013/CE). Advogado: Marcelo Pereira Brandão (OAB: 26103/CE). Advogado: Thiago 
Saboya Pires de Castro (OAB: 24156/CE).

Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/
CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.203 - 0229155-53.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. 
Apelante: SOBI Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Apelado: 
Marcos Antônio Azevedo Almeida. Advogado: João Manuel da Silva Venâncio Batista Filho (OAB: 27143/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.204 - 0624852-94.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Limoeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de 
Limoeiro do Norte. Agravante: M. C. de L.. Advogada: Carolina Silveira de Souza (OAB: 28468/CE). Agravado: J. R. L. de 
A.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: T. de C. L.. Advogado: Cristiano Porto Linhares Teixeira 
(OAB: 21937/CE). Advogada: Bruna Leite de Matos Sousa (OAB: 28675/CE). Agravado: J. F. da S.. Advogado: Carlos Roberto 
de Araújo Farias (OAB: 22232/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.205 - 0912865-97.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª 
Vara Cível. Apelante: Diagonal Empreendimentos e Engenharia Ltda.. Advogado: Djacir Ribeiro Parahyba Neto (OAB: 18567/
CE). Apelado: José Juacy Cunha Pinto Filho. Advogado: Marcelo Luciano Matos dos Santos (OAB: 21929B/CE). Advogado: 
Roberto Pires de Castro (OAB: 24330/CE). Apelado: João Paulo Rodrigues de Lavor. Advogado: Elano Aguiar Correia Mota 
(OAB: 20979/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.206 - 0002355-57.2019.8.06.0136 - Apelação Cível - Pacajus/2ª Vara da Comarca 
de Pacajus. Apelante: Ceará Loteamentos Ltda. Apelante: Urbania Novo Pacajus Holding Participacões S.A.. Advogado: Raul 
Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Apelado: Márcio Anastácio. Advogado: Vicente de Paulo Freitas de Oliveira (OAB: 12698/
CE). Advogada: Luana Régia Viana Lopes (OAB: 38915/CE). Advogada: Joana Rodrigues Cruz Santos (OAB: 40776/CE). 
Advogada: Karine Ascal Aragão (OAB: 31010/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.207 - 0201049-68.2022.8.06.0070 - Apelação 
Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: Tim S/A. Advogada: Christianne Gomes da Rocha (OAB: 
18305/PB). Apelada: Maria Jeany Fernandes Andrade. Advogada: Rosiane Leite Fernandes (OAB: 29212/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
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JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado``  1.208 - 0205808-46.2022.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro 
do Norte. Apelante: Jose Sivalnilson Costa Reis Telefonia. Advogada: Joice do Nascimento Alves (OAB: 38811/CE). Apelado: 
Facebook Serviços Online do Brasil Ltda.. Advogado: Celso de Faria Monteiro (OAB: 30086A/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.209 
- 0200590-66.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Apelante: 
R. V. de A. M. e A..

Advogado: Rafael Victor de Andrade Medeiros e Almeida (OAB: 21027/CE). Apelada: L. A. V.. Advogado: Samuel Oliveira 
Alcântara (OAB: 38350/CE). Advogada: Larissa Arruda Viana (OAB: 30279/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.210 - 0286987-
78.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento 
S/A. Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa (OAB: 115665/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.211 - 0276245-23.2023.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda..

Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelado: Fábio Linhares Ribeiro.
Advogado: Francisco das Chagas Rocha de Sena (OAB: 51274/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.212 - 0639004-
50.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: A. - A. M. I. S/A. Advogado: Marco 
André Honda Flores (OAB: 24241A/CE). Agravada: M. J. A. F., R. P. A. M. A. F.. Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes 
(OAB: 18889/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.213 - 0116563-71.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apte/Apdo: Maria de 
Fatima Gomes. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``

2-PROCESSOS JULGADOS EXTRA PAUTA- NÃO TIVERAM PROCESSOS EXTRA PAUTA

3. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1- 0628412-10.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Cível - Maracanaú/1ª Vara 
de Família e Sucessões da Comarca de Maracanaú. Impetrante: Pedro Henrique Macedo de Oliveira. Paciente: RAMON 
ALBUQUERQUE DA SILVA. Advogado: Pedro Henrique Macedo de Oliveira (OAB: 48264/PE). Impetrado: Juiz de Direito da 
1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Maracanaú. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 3.2 - 0623546-
56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de Sucessões. Agravante: Antônio Mont alverne Lopes 
Filho. Agravante: Liliana Barcellos Lopes. Agravante: Mariana Távora Mont alverne Lopes Hoton. Agravante: Eduardo 
Augusto Ferreira Mont alverne Lopes. Advogado: Jose Gerardo Frota Parente Neto (OAB: 27339/CE). Agravado: Espólio de 
Antônio Mont`alverne Lopes. Inventariante: Monalisa Barreto Cavalcante. Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado 
(OAB: 3183/CE). Advogada: Rafaelly Oliveira Freire dos Santos (OAB: 40439/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA 3.3 - 0001270-86.2007.8.06.0029 (1270-86.2007.8.06.0029/1)  - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara da Comarca 
de Acopiara. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Miguel Oscar Viana Peixoto (OAB: 3648/CE). Advogada: Nathalia 
Aparecida Sousa Dantas (OAB: 22248/CE). Apelado: Espolio de Elodia Tavares de Souza. Inventariante: Maria Socorro Teixeira 
de Souza. Advogado: Livio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 3.4 - 0200329-
59.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Antonia Gomes da Silva. 
Advogado: Adriano Silva Lima (OAB: 47780/CE).

Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. 3.5 - 0627206-58.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: 
Riomar Fortaleza Norte S/A. Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). Agravado: Ageless Gold Comércio 
de Ótica EIRELI - ME. Advogado: Celso Marins Torres Filho (OAB: 24044/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR

4. PROCESSOS ADIADOS – NÃO TIVERAM PROCESSOS ADIADOS.

5.   DIVERSOS (VISTA AO MAGISTRADO): 5.1 - 0910064-82.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. 
Apelante: Paulo Roberto Benevides Peixoto e outro. Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 18476/CE). Apelado: 
Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S/A. Advogado: Fábio Rivelli (OAB: 30773/CE). Advogado: Bruno Henrique 
de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. Revisor(a): LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA.

DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 19/02/2025 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Ao 19º (décimo nono) dia do mês de fevereiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala virtual e presencial de 
sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 6ª Sessão Ordinária. Presentes DESA. CLEIDE ALVES 
DE AGUIAR (Presidente), EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. A 
Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo EXMO. SR. FRANCISCO XAVIER BATISTA FILHO. A Defensoria Pública 
fez-se representar pelo EXMO. SR. SILVÉRIO ATÁLO BATISTA NOBRE. Os trabalhos foram secretariados por Lorena Monteiro 
de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, cumprimentando a 
todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum óbice, restou aprovada.

1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0245241-36.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. 
Apelante: José Humberto Bezerra Filho e outro. Advogada: Ana Delca Freire de Araújo (OAB: 41050/CE). Apelado: Unimed 
Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.2 – 0041489-21.2013.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Eisenhower 
Construções Ltda. Advogado: Carlos Rodrigo Mota da Costa (OAB: 14751/CE). Advogada: Fernanda Rochelle Silveira Silva 
da Costa (OAB: 19220/CE). Apelado: Espolio de Wanda Queiroz Costa. Herdeiro: Sávio Queiroz Costa. Herdeiro: Vólia 
Queiroz Costa. Advogado: Gabriel Cavalcante Neto (OAB: 25318/CE). Advogado: Alessandro Alexandre Maia (OAB: 17068/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.3 - 0132017-91.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Novaes Engenharia 
SPE III Ltda. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Yuri Rodrigues Cunha. Advogado: Carlos Eden Melo 
Mourão (OAB: 17014/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.4 - 0630896-32.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de Família. Agravante: D. L. 
H. M. Advogado: Rafael Carneiro de Castro (OAB: 17275/CE). Agravada: V. T. L.. Advogada: Emanuella Lima Marques (OAB: 
20742/CE). Advogado: MASLOW BAIMA VERAS PEDROSA (OAB: 41234/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 - 0633611-47.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Esau Torres Fradique Accioly. Advogado: Flávio Jacinto da 
Silva (OAB: 6416/CE). Advogado: Charles Lucas Dias (OAB: 35143/CE). Agravado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, DAR-
lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.6 - 0637829-21.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara 
Cível.

Agravante: Alan Sérgio Rodrigues. Advogado: Alan Sérgio Rodrigues (OAB: 11635/CE).
Advogado: Matias Joaquim Coelho Neto (OAB: 13535/CE). Agravado: Robler Ramos da Silva. Advogado: Levi Queiroz de 

Araújo (OAB: 37378/CE). Advogado: Luiz Carlos Silvestre de Oliveira Júnior (OAB: 26181/CE). Advogado: Russen Fernandes de 
Araujo (OAB: 30839/CE). Advogado: Wagner Fontes Bezerra Peixoto (OAB: 6621/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.7 - 0637571-11.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Empresarial, de Recuperação de Empresas e de Falências do Estado do 
Ceará. Agravante: Massey Ferguson Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Fernando Rodrigues dos Santos (OAB: 
196461/SP). Agravado: Terra Santa Importadora e Exportadora de Frutas Ltda - Em Recuperação Judicial. Adm. Judicial: Andre 
Teixeira da Cruz (OAB: 26971/CE). Advogado: Everaldo Luís Restanho (OAB: 9195/SC). Advogado: Fernando Morales Cascaes 
(OAB: 29289/SC). Advogado: Gabriel de Farias Gehres (OAB: 34759/SC). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.8 – 0000543-24.2024.8.06.0000 
– Conflito de Competência. Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de 
Direito da 35ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessado: José Sousa da Silva. Advogado: José Indemberg Nobre de 
Sena (OAB: 14260/CE). Interessado: Banco Santander S/A. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator(a): CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR. JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.9 - 0000365-
48.2008.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/1ª Vara da Comarca de Russas. Apelante: Antonio José de Lima. Advogado: 
Roberto Albino Ferreira (OAB: 8377/CE). Apelado: Companhia Hidroelétrica do São Francisco - Chesf. Advogado: Bergson 
Ferreira do Bonfim (OAB: 17555/CE). Apelado: Geoserv Serviços Ltda.. Advogada: Maria Denise de Brito Mendonça Bezerra 
(OAB: 26981/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 
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DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.10 - 0005301-26.2019.8.06.0031 - Apelação Cível - AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. 
Apelante: Francisco Salvador Soares. Advogado: Fernando Antônio Bezerra Freire (OAB: 20581/CE). Apelado: Francisco 
Valdemi Freire da Silva. Apelada: Luíza da Conceição Costa Silva. Advogado: Dario Igor Nogueira Sales (OAB: 15813/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.11 - 
0024218-34.2016.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª Vara Cível.

Apelante: C & V C & V - Eventos Ltda - Epp. Advogado: Wyllerson Matias Alves de Lima (OAB: 13975/CE). Apelado: Kecia 
K. Queiroz Pinto Montadora Real - Me. Advogado: Andre Lopes de Castro Neto (OAB: 20510/CE). Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.12 - 0050209-19.2020.8.06.0037 - 
Apelação Cível - Ararenda/Vara Única da Comarca de Ararendá. Apelante: C. R. C. do A..

Advogado: Ítalo Sampaio Siqueira (OAB: 33990/CE). Apelado: A. G. G. da S. A. R. P. M. das G. G. da S.. Apelada: M. 
das G. G. da S.. Advogado: Valdemar Pereira da Silva (OAB: 41498/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.1.13 - 0162877-75.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/2ª Vara de Família.

Apelante: R. M. R.. Advogada: Selma Batista dos Santos (OAB: 39271/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.14 - 0201207-88.2022.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras 
da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Joaquim Antonio de Moura. Advogado: Renato 
Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra Leite (OAB: 42362/CE). Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.15 - 0629085-37.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Itapajé/1ª Vara Cível da Comarca de Itapajé. Agravante: L. J. de S. G..

Advogada: Joyce Carneiro Rodrigues (OAB: 46618/CE). Agravado: A. M. B. de S. R. P. M. J. B. R.. Advogado: Idervaldo 
Rodrigues Rocha (OAB: 4984/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.16 - 0277168-83.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara de Família. Apelante: 
R. J. A.. Advogada: Rachel Aparecida da Silva Costa (OAB: 40546/CE). Apelado: M. G. B.. Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR 
E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.17 - 0630393-11.2023.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/12ª Vara de Família. Agravante: W. W. S. de S. A. Advogado: Bruno Campos de Freitas 
(OAB: 42046/CE).

Agravado: G. A. A.. Advogado: Sérvio Túlio Macedo Estácio (OAB: 30261/PA). Advogado: Gabriel de Queiroz Colares 
(OAB: 30066/PA). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.18 - 0630554-21.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara de Família. Agravante: M. de O. Q. 
R. P. C. L. de O. G. Q. Advogado: André Alves Carneiro (OAB: 26492/CE). Agravada: R. de B. Q.. Advogada: Simony Oliveira 
do Nascimento (OAB: 23650/CE). Advogada: Ana Kellen de Brito Quirino (OAB: 31004/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. CLEIDE ALVES DE 
AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.19 - 0205547-60.2021.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apte/Apdo: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: José 
Alexandre Ximenes Aragão (OAB: 14456/CE). Apte/Apdo: Gleydjane Silva do Nascimento. Apte/Apdo: Francisco Edgleison 
Bezerra de Souza. Advogado: Carlos Eden Melo Mourão (OAB: 17014/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
E EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.20 - 0005090-81.2011.8.06.0156 - 
Apelação Cível - Redenção/Vara Única da Comarca de Redenção.

Apelante: M. L. da S. R.. Advogado: Plínio Belchior Fernandes Magalhães Filho (OAB: 23838/CE). Apelado: J. C. B. L.. 
Advogado: José Genézio de Vasconcelos (OAB: 23575/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.21- 0130047-90.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: TWR Equipamentos e Serviços Ltda. EPP - Em Recuperação Judicial. Advogado: Roberto 
Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB: 329848/SP). Apelado: José Alberto Vieira de Sousa Junior. Advogada: Nathalia Freitas 
Silveira (OAB: 22482/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.22 - 0171006-69.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. 
Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Carlos Alberto Miro da Silva Filho (OAB: 42654A/CE). Apelado: Walter Hubmann. 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
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lavrado”. 1.23 - 0201059-33.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara de Família.
Apelante: M. C. de L. dos A.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Apelado: J. A. dos A..
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 

EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.24 - 0277818-67.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara de Família.

Apelante: J. R. T. S.. Apelado: R. B. dos S. J.. Advogado: Reverton de Oliveira Carvalho (OAB: 44675/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.25 - 0200130-83.2022.8.06.0101/50001 - Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca 
de Itapipoca. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). 
Embargado: José Jacinto de Sousa. Advogado: José Silveira Ponte (OAB: 22494/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.26 - 0634655-04.2023.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Morada Nova/2ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Agravante: M. Z. L.. Advogado: 
Édypu de Oliveira Lima (OAB: 26949/CE). Agravado: F. A. de L.. Advogado: Francisco Davi Castro de Oliveira (OAB: 43286/
CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES:  EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.27 - 0052264-72.2020.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Recorrente: 
Itapeva X Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não - Padronizados. Advogado: Antônio de Moraes 
Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Recorrida: Josefa Pedro da Silva. Advogado: Antônio Emanuel Araújo Oliveira (OAB: 20528/
CE). Advogado: Francisco Edmilson Alves Araujo Filho (OAB: 27970/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.28 - 0638674-53.2023.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. Agravante: F. J. P. da S..

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravada: M. de L. A. C.. Advogado: Luis Pereira Lopes (OAB: 46387/
CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.”. 1.29 - 0624314-79.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Crato/2ª Vara Cível da Comarca de Crato. 
Agravante: Banco BMG S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Agravado: João Bosco Pires. 
Advogado: José Roberto da Conceição (OAB: 312375/SP). Advogada: Erika Veronica de Lima (OAB: 188456/SP). Advogado: 
Matheus Puppa da Conceição (OAB: 419131/SP). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.30 - 0206341-52.2022.8.06.0064 - Remessa Necessária Cível 
- Caucaia/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Requerente: C. A. dos S.. Advogado: José Wellington 
Santos Arruda (OAB: 42392/CE). Ministerio Publ: M. P. E.. Requerida: R. C. O. da S.. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.31 - 0205926-69.2022.8.06.0064 - 
Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Apelante: A. do N. M..

Apelada: P. L. M. M.. Advogada: Ileana Dafne Pereira da Silva (OAB: 27673/CE). Genitora: A. K. M. M. M. Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.32 
- 0628074-36.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Massapê/2ª Vara da Comarca de Massapê. Agravante: ANTONIA 
JULIANA DA ROCHA SILVA. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: MIQUEIAS PIMENTA SILVA. 
Agravado: MIQUEIAS PIMENTA SILVA JUNIOR.

Advogada: Priscila Matusa Araujo Silveira (OAB: 48595/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.33 - 0200601-30.2024.8.06.0166 - 
Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Maria de Fátima da Silva Garcia. 
Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Eugênio Costa Ferreira 
de Melo (OAB: 103082/MG). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.34 - 0210532-67.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. 
Apelante: Banco Honda S/A. Advogado: Hiran Leão Duarte (OAB: 10422/CE). Apelada: Andreyna Tayrine Braga de Souza. 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.35 - 0201394-55.2023.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de 
Guaraciaba do Norte. Apelante: Francisca Josino de Sousa. Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.36 - 0200746-86.2024.8.06.0166 - 
Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Cicero Correia de Souza. Advogado: 
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Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.37 - 0200748-56.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador 
Pompeu. Apelante: Cicero Correia de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.38 - 0200747-71.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador 
Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Cícero Correia de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 
15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.39 - 0200737-27.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - 
Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu.

Apelante: Cicero Correia de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.40 - 0200738-12.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador 
Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Cicero Correia de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves 
(OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.41 - 
0200745-04.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Cicero 
Correia de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.42 - 0201377-19.2022.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa 
Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Luiz Gomes de Mesquita. Advogado: José Argenildo Pereira 
de Sousa Filho (OAB: 25041/CE). Advogado: Fellipe Martins de Sousa (OAB: 22308/CE). Advogado: José Argenildo Pereira 
de Sousa (OAB: 13547/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Advogado: 
João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066A/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.43 - 0632088-63.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Itapipoca/1ª 
Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes 
(OAB: 5864/CE). Agravada: AURILENE DO NASCIMENTO SOARES. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). 
Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”.  1.44 - 0200944-26.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador 
Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Antonio Vieira Filho. Advogado: Caio Clementino Caetano Costa 
(OAB: 48342/CE). Advogada: Lorena Silva Piancó (OAB: 50322/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Antônio 
de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.45 - 0200741-64.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª 
Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Cicero Correia de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). 
Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  1.46 - 0200946-93.2024.8.06.0166 - 
Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Antonio Vieira Filho.

Advogado: Caio Clementino Caetano Costa (OAB: 48342/CE). Advogada: Lorena Silva Piancó (OAB: 50322/CE). Apelado: 
Itaú Unibanco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.47 - 0200949-48.2024.8.06.0166 
- Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Antonio Vieira Filho. Advogado: 
Caio Clementino Caetano Costa (OAB: 48342/CE). Advogada: Lorena Silva Piancó (OAB: 50322/CE). Apelado: Banco Itaú 
Consignado S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA E EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.48 - 0462880-35.2011.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/21ª Vara Cível. Apte/Apdo: Telemar Norte Leste S/A - Em recuperação judicial. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apte/Apdo: LOG+ Logística e Serviço de Engenharia Ltda. Advogado: Júlio de Assis Araújo 
Bezerra Leite (OAB: 12972/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
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lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.49 - 0108093-03.2009.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/16ª 
Vara Cível. Agravante: Cicero José de Castro Lima. Advogado: Renan Barbosa de Azevedo (OAB: 23112/CE). Agravado: BB 
Leasing S.A.. Agravado: BB Financiamento de Veiculos. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Advogado: João 
Paulo Sombra Peixoto (OAB: 15887/CE). Advogado: José Luis Melo Garcia (OAB: 16748/CE). Advogada: Nathalia Aparecida 
Sousa Dantas (OAB: 22248/CE). Advogada: Priscila de Souza Feitosa (OAB: 24764/CE). Advogado: Francisco Leitão de Sena 
Júnior (OAB: 26524/CE). Advogada: Juliana Sobral de Andrade (OAB: 26623/CE). Advogada: Nayhara Cristina Gomes da Silva 
(OAB: 25892/CE).

Advogada: Mayara de Lima Paulo (OAB: 27304/CE). Advogado: Felipe Bayma Marques (OAB: 23238/CE). Advogada: Rosa 
Deijla Montinegro Santana (OAB: 39760/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, não conheceu do presente 
recurso”. 1.50 - 0012812-88.2007.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Jaime de Alencar Araripe 
Junior. Advogada: Amanda Arraes de Alencar Pontes (OAB: 32111/CE). Apelado: José Ary Campos Junior. Apelada: Rejane 
Costa Campos. Advogado: Wladimir Albuquerque D’Alva (OAB: 17437/CE). Advogado: Ítalo Farias Braga (OAB: 35020/CE). 
Advogada: Jamila Araújo Serpa (OAB: 37573/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.51 - 0121462-98.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª 
Vara Cível. Apelante: Tríade Painéis Publicitários e Serviços de Locação Ltda.

Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE). Apelado: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. 
Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.52 - 0204397-78.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Caixa de 
Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAMED. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). 
Advogada: Caroline Brasil Nogueira Fontenelle (OAB: 15235/CE). Advogado: Nelson Bruno do Rego Valença (OAB: 15783/
CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Apelado: Espólio de José Edilson Gomes Rocha. Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara, por unanimidade, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.53 - 0008729-22.2019.8.06.0126 - Apelação 
Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apte/Apdo: Manoel Moreira Silva. Advogado: Rokylane Gonçalves 
Brasil (OAB: 31058/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/
CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.”. 1.54 - 0009442-30.2015.8.06.0128 - Apelação Cível - Morada Nova/2ª Vara Cível da Comarca 
de Morada Nova. Apelante: Betânia Lácteos S/A. Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Apelado: Partcom Peças 
e Compressores Eireli- ME. Advogada: Flavia Maria Dechechi de Oliveira (OAB: 229227/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.55 - 0637151-
74.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/17ª Vara Cível. Agravante: Rodrigo Angelini de Almeida. Agravante: 
Kelvya Cabral Ferreira de Almeida. Advogado: Daniel Aragão Abreu (OAB: 20005/CE). Agravado: Construtora Machado Fechini 
e Negócios Imobiliários Ltda Me. Agravado: Vicente Alexandro Leite Fechine. Agravada: Maria Isabel Bâsilio Almeida Fechine. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.56 - 0193769-35.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Geise Moreira 
Sales de Oliveira. Advogado: Esdras Dieb de Araújo Filho (OAB: 17914/CE). Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - 
Cagece. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.57 - 0637480-86.2021.8.06.0000 - Agravo de 
Instrumento - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: José Weines Tabosa Soares. Advogado: Cristian 
Abreu Duarte (OAB: 19855/CE). Agravada: Antônia Sousa Venâncio Pereira. Agravado: José Soares Pereira. Repr. Legal: Maria 
Ionilde Sousa. Advogada: Cleudivânia Braga Veras (OAB: 21560/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.58 - 0050165-71.2019.8.06.0154 - 
Apelação Cível - Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim. Apelante: Raimundo Nonato Bernardes de Freitas. 
Advogado: Lauro Ribeiro Pinto Júnior (OAB: 7397/CE). Apelado: Sebastião Venancio Lima Filho. Advogado: Antônio Carlos 
Fernandes Pinheiro (OAB: 22941/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.59 - 0638692-45.2021.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/33ª Vara Cível. Agravante: Margareth Thather Lima Moura. Agravante: Tassio Wesley Lopes de Meneses. Advogado: 
Karol Wojtyla Lima Carneiro (OAB: 17364/CE). Agravado: Novaes e Freire Empreendimento Imobiliário Ltda. Advogado: Antônio 
Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravado: Marcos Roberto Freire - ME (Soma Soluções). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.60 - 0112113-
22.2018.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Embargante: Pantaleão Beserra 
Cavalcante. Embargante: Maria Luisa Ramos Cavalcante. Embargante: Panta Cavalcante Neto. Embargante: Fabio Aquino 
Araujo. Embargante: Igor Cavalcante Fernandes. Embargante: Roberta Cavalcante Fernandes. Advogado: Ademar Mendes 
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Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE).
Embargado: Banco Safra S/A. Advogada: Luciana Martins de Amorim Amaral (OAB: 26571/PE). Relator(a): MARCOS 

WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.61 - 
0230047-93.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara de Família. Apelante: J. E. L. R.. Advogado: José Carneiro 
Rangel Júnior (OAB: 17280/CE). Advogado: Francisco Igor Fonseca de Andrade (OAB: 16126/CE). Advogada: Kleina Chaves 
Nogueira (OAB: 17698/CE). Apelada: L. F. L. R. P. L. de S. F..

Apelado: L. F. L. R. P. L. de S. F.. Advogada: Kátia Izabel Queiroz de Freitas (OAB: 21201/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.62 - 
0225759-05.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda..

Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelada: Alice Gomes Ribeiro. Repr. Legal: Francisca Roseani Oliveira 
Gomes Ribeiro. Advogada: Valéria Santos Bezerra (OAB: 34435/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.63 - 0620289-57.2023.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/6ª Vara de Família. Agravante: P. W. F. Q. Advogada: Ana Zelia Cavalcante Oliveira 
(OAB: 13165/CE). Agravado: A. M. de O. Q. Advogada: Kátia Izabel Queiroz de Freitas (OAB: 21201/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.64 - 
0002587-72.2012.8.06.0085 - Apelação Cível - Hidrolândia/Vara Única da Comarca de Hidrolândia. Apelante: Banco BMG 
S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Apelado: Antônio Epifane de Sousa. Advogado: 
Fabrício Pinto de Negreiros (OAB: 24492/CE). Advogado: Ermeson Soares Mesquita (OAB: 29993/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.65 
- 0620875-94.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível.

Agravante: Lavanderia Água Fria Ltda. Advogada: Vanessa Martinez Fanego (OAB: 27322/CE). Agravado: Dryclean USA 
do Brasil Lavanderias Ltda. Advogado: Marcelo Antônio Muriel (OAB: 83931/SP). Advogado: Danilo Orenga Conceição (OAB: 
315244/SP).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.66 - 0621592-09.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Banco ABC Brasil 
S/A. Advogado: Paulo Sergio Uchoa Fagundes Ferraz de Camargo (OAB: 180623/SP). Agravado: Reinaldo Souza Santos. 
Advogado: Francisco da Costa Rodrigues (OAB: 7955/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.67 - 0160063-27.2018.8.06.0001/50001 - Embargos 
de Declaração Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. Embargante: Nilza Barreira Sales. Embargante: Oziel Maciel Barreira Júnior. 
Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). Embargado: Espólio de Nizar Maciel Barreira. Advogada: Iolanda 
Basílio Feijó Medeiros (OAB: 18456/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.68 - 0622798-58.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - 
Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP).

Agravado: Antonio Sobreira Soares. Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.69 
- 0050161-49.2020.8.06.0170 - Apelação Cível - Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. Apelante: Banco Pan S/A. 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apelado: Claudianor Nascimento Gomes. Advogado: Gimpaulo 
Melo Barros (OAB: 33966/CE). Advogada: Luciana Kyarelly Barbosa do Nascimento (OAB: 33322/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.70 
- 0202633-21.2022.8.06.0055 - Apelação Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: 
Francisco Patrício Mariano. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Antônio Fabrício 
Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Apelado: AAPB - Associação dos Aposentados e Pensionistas do Brasil. Advogada: 
Ivone Gurgel Moura de Sousa (OAB: 42281/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.71 - 0193695-15.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª 
Vara Cível.

Apelante: Emerson Carlos de Carvalho. Apelado: Rodrigo Cordeiro de Queiroz. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.72 - 0254036-
94.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível.

Apelante: Rita de Cassia Vasconcelos Lopes. Advogado: Francisco Neudson Falcão Chaves (OAB: 17620/CE). Apelado: 
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Banco Pan S/A. Soc. Advogados: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.73 - 0201389-
74.2022.8.06.0114/50000 - Agravo Interno Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira.

Agravante: Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S/A. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 
21678/PE). Agravado: Manoel Gonçalves de Moura. Advogado: Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Advogada: Jhyully 
Cavalcante Beserra Leite (OAB: 42362/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.74 - 0200550-06.2023.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/3ª 
Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Acil- Incorporações de Imóveis Ltda. Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.75 - 0637892-46.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: Gilberto Ribeiro Arruda. 
Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz (OAB: 5496/CE). Agravada: Maria Célia Jorge Moretti. Advogado: Jorge Aloisio Pires 
(OAB: 9982/CE). Advogado: Igor César Leite Pereira Martins (OAB: 30345/CE). Agravado: Franco Moretti. Advogada: Carolina 
Melo Guilherme (OAB: 27437/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.76 - 0011914-22.2014.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível 
da Comarca de Itapipoca. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogada: Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB: 28184A/CE). 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Apelada: Maria 
Enilda de Sousa Braga. Advogado: Audic Cavalcante Mota Dias (OAB: 16100/CE).

Advogado: Rafael Mota Reis (OAB: 27985/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.77 - 0214104-36.2021.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/
CE). Apelada: Rosa Lúcia Medeiros do Vale. Advogada: Raphaella Arantes Arimura (OAB: 361873/SP). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.78 - 
0621380-51.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/25ª Vara Cível. Agravante: Raimundo Gomes dos Santos 
Filho. Advogado: Thiago Aarestrup Brandao (OAB: 251781/RJ). Agravado: Banco Bradesco S/A. Agravado: Paraná Banco 
S/A. Agravado: Banco Pan S/A. Agravado: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Agravado: 
Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Henrique José Parada Simão (OAB: 221386/SP). Agravado: Banco do Brasil S/A. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.79 - 0201243-71.2022.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador 
Pompeu. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Apelada: Risantina Alves de 
Freitas. Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.80 - 0623015-67.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: UBER do Brasil Tecnologia Ltda.. Advogado: Celso de Faria 
Monteiro (OAB: 30086/CE). Agravado: Francisco Ricardo Oliveira Melo. Advogada: Ana Paula de Oliveira Filgueira (OAB: 28548/
CE). Advogado: Francisco Nazareno Soares Filgueira (OAB: 35159/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado..”. 1.81 - 0623140-35.2024.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/39ª Vara Cível. Agravante: U. F. - S. C. M. LTDA.. Advogado: David Sombra Peixoto 
(OAB: 16477/CE). Agravado: L. S. de S.. Agravado: G. S. de S. R. P. L. S. de S.. Agravado: L. S. de S. R. P. L. S. de S.. 
Advogada: Ana Julia Duarte do Rego (OAB: 32447/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.82 - 0203968-43.2022.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/23ª Vara Cível.

Apelante: Rebeca Gomes Dantas Caetano. Soc. Advogados: Rodrigo Lyra do Amaral (OAB: 39335/CE). Advogado: 
Rodrigo Lyra do Amaral (OAB: 39335/CE). Apelado: Banco do Brasil S.A. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.83 - 0268828-87.2021.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de Justiça 4.0 - DPVAT. Apelante: Francisco Ferreira Martins.

Advogado: Marcelo Pereira Brandão (OAB: 26103/CE). Advogado: Thiago Saboya Pires de Castro (OAB: 24156/CE). 
Advogado: Bruno Pereira Brandão (OAB: 22013/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.84 - 0623703-29.2024.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Tome Barroso de Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Agravado: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 124809/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
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LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.85 - 0245759-
55.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento.

Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Apelada: Maria das Graças Gondim Furuhata. Advogado: Vitor 
Gondim Pinheiro (OAB: 27812/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.86 - 0234378-84.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara 
de Família. Apelante: Y. G. C.. Apelante: Y. G. C.. Advogado: Marcos Vinicius Vianna (OAB: 9198/CE). Apelada: L. M. M. G.. 
Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 15470/CE). Advogado: 
Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Advogado: José Frota Carneiro Neto (OAB: 19603/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.87 - 0200530-
97.2022.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Oscarina Vidal de Castro.

Advogado: Wesley Marinho Cordeiro (OAB: 27577/CE). Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). 
Advogado: Armando Barroso de Farias (OAB: 15123/CE). Advogada: Letícia da Silva Linhares (OAB: 42384/CE). Apelado: 
Banco Votorantim S/A.

Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.88 - 0201646-24.2023.8.06.0160 
- Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Raimunda Alves Pereira. Advogado: 
Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores 
Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Advogado: Hudson Alves de Oliveira (OAB: 50314/GO). Advogada: 
Iasmin Diener Brito (OAB: 67755/DF). Advogada: Djessy Narriman de Almeida Rocha (OAB: 24309/PB). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. 
“A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 
1.89 - 0626491-16.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: Rosilene Mendes Matias Me. Advogado: Saulo Régis 
Bezerra Costa (OAB: 25269/CE). Agravado: Lazaro da Silva Lima. Advogado: José Victor Gonzaga Saldanha (OAB: 45972/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.90 - 0627501-95.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/15ª Vara Cível. Agravante: Unimed 
do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda..

Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Agravado: Manoelina Maria Fonteles Osterno Martins. 
Advogada: Simony Oliveira do Nascimento (OAB: 23650/CE).

Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, não conheceram do presente recurso”. 1.91 - 0048631-66.2016.8.06.0035 - 
Apelação Cível - Aracati/1ª Vara Cível da Comarca de Aracati. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: Antônio de Moraes 
Dourado Neto (OAB: 30142/CE).

Apelada: Raimunda da Silva Ferreira. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.92 - 
0011841-81.2019.8.06.0034 - Apelação Cível - Aquiraz/2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Apelante: Espólio de Zenaide 
Queiroz de Freitas. Herdeiro: Francisca Maria de Queiroz Bezerra. Advogado: José Newton Freitas Filho (OAB: 15833/CE). 
Advogada: Leniz Serra Affonso de Carvalho Filha (OAB: 37263/CE).

Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.93 - 0204418-
62.2023.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Maria Doralice dos Santos.

Advogada: Nathália Alves de Lima (OAB: 20796/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A.
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 

OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.94 - 0200651-
27.2022.8.06.0069 - Apelação Cível - Coreaú/Vara Única da Comarca de Coreaú. Apte/Apdo: Maria de Fátima dos Santos. 
Advogado: Daniel Farias Tavares (OAB: 24902/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A e outro. Advogado: Francisco Sampaio 
de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Bradesco Previdencia e Seguro S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes 
Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado”. 1.95 - 0201348-45.2022.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/2ª Vara Cível da 
Comarca de Cratéus. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Apelado: José Mariano 
do Nascimento. Advogado: Mario Rubens Alves Silva (OAB: 33452/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.96 - 0214826-36.2022.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: Diego de Oliveira Pires. Apelante: Luciene Andrade de Oliveira. 
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Advogado: George Marcio da Silva Maciel (OAB: 26831/CE). Advogado: Francisco Geovanni da Silva Maciel (OAB: 33258/CE). 
Apelada: Glauciane Alves Horie.

Apelado: Maria Lucivane Alves de Oliveira. Advogado: Afonso Paulo Albuquerque de Mendonça (OAB: 12249/CE). Apelado: 
Francisco Venicio Alves de Oliveira. Apelada: Cristiane de Oliveira Gomes. Apelado: Jose Alves de Oliveira. Apelada: Rusiane 
Alves de Oliveira Baptista. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.97 - 0629894-90.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Pacoti/Vara 
Única da Comarca de Pacoti. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE).

Agravada: ELQUIA RENATA LIMA CAMPOS. Advogado: Victor Hugo Morais Rabelo (OAB: 41162/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ 
A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.98 - 
0200540-38.2023.8.06.0124 - Apelação Cível - Milagres/Vara Única da Comarca de Milagres. Apte/Apdo: Maria das Graças 
Pereira de Souza. Advogado: Gláucio Cavalcante de Lima (OAB: 34157/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.99 - 0200734-89.2024.8.06.0031 - Apelação Cível - 
AltoSanto/Vara Única da Comarca de Alto Santo. Apelante: Raimunda Agostinho Silva Lima.

Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Itaú Administradora de Consórcios Ltda. Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.100 - 0011614-64.2012.8.06.0090 - Apelação Cível - Icó/2ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelante: Banco Bradesco 
Financiamentos S/A. Apelado: Milton Julio da Silva. Advogado: José Maria Vale Sampaio (OAB: 13500/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.101 - 0285338-44.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Luciene Alves da Silva. 
Advogado: Helderson Barreto Martins (OAB: 7525/SE). Apelado: Telemar Norte Leste S/A - Em recuperação judicial.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.102 - 0277875-17.2023.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Venilton Maciel Rodrigues. Advogado: João Italo Oliveira Clemente Pompeu (OAB: 
30643/CE).

Advogado: Dyonnathan Duarte da Silva (OAB: 43029/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: 
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.103 - 0201911-23.2023.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª 
Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.104 - 0200080-40.2024.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba 
do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Maria Ines de Sousa. Advogado: Diego de Carvalho 
Rodrigues (OAB: 19646/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado”. 1.105 - 0247327-09.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: Banco C6 S/A. Soc. 
Advogados: Daniel Nunes Romero (OAB: 168016/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.106 - 0200060-59.2024.8.06.0113 - Apelação Cível 
- Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado 
(OAB: 24314/CE). Apelado: Francisco Monteiro da Silva. Advogada: Ana Clara Alves Fernandes de Oliveira (OAB: 40750/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.107 - 0200386-56.2024.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. 
Recorrente: Maria do Carmo Torres.

Advogado: Francisco Mateus da Silva Lima (OAB: 47149/CE). Recorrido: Banco Bradesco S/A. Advogado: Thiago Barreira 
Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.108 - 0200154-30.2023.8.06.0052 - Apelação Cível - Brejo Santo/1ª Vara Cível 
da Comarca de Brejo Santo. Apelante: Banco Original S/A. Advogada: Neildes Araújo Aguiar Di Gesu (OAB: 217897/SP). 
Apelado: Davis José Moreira Leite. Advogado: Armando José Basilio Alves (OAB: 24293/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
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PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.109 - 0200050-
92.2024.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/2ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Requerente: Teresinha Bernardo 
Pereira. Advogado: Caio Tenório de Almeida Lima (OAB: 32845/CE). Requerido: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento 
Sé Rossi (OAB: 45388A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA, EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.110 - 0130352-11.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara 
Cível. Apelante: Transportadora Rápido Transpaulo Ltda. Advogado: Vitor Camargo Sampaio (OAB: 385092/SP). Apelado: 
Companhia Valença Industrial. Advogada: Almerinda Benevides Leite Barbosa Oliveira (OAB: 7945/CE). Advogada: Gabriela 
Oliveira Gazelli (OAB: 24942/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.111 - 0908724-06.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/27ª Vara Cível. 
Apelante: Jarleno Ferreira Lima. Apelante: Luiz Vieira.

Apelante: Maria de Fátima Norões Chagas. Apelante: Alfredo Alves da Costa Filho.
Apelante: Maria Regina Trajano Ramalho. Apelante: Expedito Aníbal de Castro. Apelante: Hildete de Oliveira Maia. 

Apelante: Edilberto Viana Pessoa. Apelante: Rita Queiroz Rocha.
Apelante: Maria Vilani Oliveira Lima. Apelante: Ângela Maria Mota Albuquerque. Apelante: Glória Zulmira de Souza. 

Apelante: Iracema Torres Oliveira Peixoto. Apelante: Isabel Vieira de Oliveira Silva. Apelante: José Humberto de Araújo 
Rabelo. Apelante: José Maria Pinheiro. Apelante: Francisco Luciano de Melo. Apelante: Dora Helena Dias de Carvalho. 
Apelante: Edma Maria Farias Machado. Apelante: Francisca Félix Vieira Braz. Apelante: Francisca Maria Rodrigues Alves 
Lobão. Apelante: Francisco Alfredo Pereira.

Apelante: Francisco Genivaldo Uchoa Barreto. Apelante: Célia Maria Lucas de Lima.
Apelante: Antonia da Cunha Guimaraes. Apelante: Arnaldo Correia de Araújo. Apelante: José Lopes Moreira. Advogada: 

Jiselia Batista Santos (OAB: 26675/CE). Apelado: Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF. Advogado: Rodrigo de 
Sá Queiroga (OAB: 16625/DF). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.112 - 0050553-19.2020.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível 
da Comarca de Santa Quitéria. Apelante: Francisca Vieira de Sousa. Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 
43412/CE). Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Gustavo Muniz Sociedade Individual 
de Advocacia (OAB: 2481/CE). Apelado: Compahia de Seguros Previdência do Sul - Previsul. Advogado: Paulo Antônio Müller 
(OAB: 13449/RS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado”. 1.113 - 0050411-78.2021.8.06.0160 - Apelação Cível - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca 
de Santa Quitéria. Apelante: Francisca Vieira de Sousa. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/
CE). Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Advogado: Gustavo Muniz Sociedade Individual 
de Advocacia (OAB: 2481/CE). Apelado: Unimed Seguradora S/A. Advogado: Carlos Antônio Harten Filho (OAB: 19357/PE). 
Advogado: Thiago Pessoa Rocha (OAB: 29650/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. 
DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.114 - 0133569-91.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/33ª Vara Cível.

Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apte/Apdo: Antônio Atemário 
de Oliveira. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Advogado: Paulo Suderlan Raulino Girão (OAB: 21111/
CE). Advogada: Maria Lucimara Saraiva Lemos (OAB: 36683/CE). Advogada: Marla Iseuda da Silva Barros (OAB: 34912/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme 
acórdão lavrado”. 1.115 - 0238866-19.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Daniela Soares 
Pontes. Advogada: Thaís Catarinne Uchôa de Oliveira (OAB: 31361/CE). Advogado: Fabiano Giovani de Oliveira (OAB: 19466/
CE). Advogada: Jéssica Maria Alves de Melo (OAB: 31404/CE). Advogado: Paulo César Misino (OAB: 20817/CE). Advogada: 
Letícia de Almeida Barros (OAB: 29414/CE). Apelado: Zurich Santander Brasil Seguros e Previdência S/A. Advogado: Marco 
Roberto Costa Macedo (OAB: 16021/BA). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.116 - 0050527-54.2021.8.06.0170 - Apelação Cível - Tamboril/Vara 
Única da Comarca de Tamboril. Apelante: José Ribeiro de Sousa. Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 
31449/CE). Advogado: Francisco Rudinei Soares de Souza (OAB: 23240/CE). Advogado: Daniel Farias Tavares (OAB: 24902/
CE). Apelado: CHUBB Seguros Brasil S/A. Advogado: Eduardo Galdão de Albuquerque (OAB: 138646/SP). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.117 - 
0051033-94.2021.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. 
Apelante: Maria Vilandi de Souza. Advogado: Diego de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). Apelada: SABEMI Seguradora 
S/A. Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.118 - 0200067-66.2022.8.06.0163 - Apelação Cível - São Benedito/2ª Vara 
da Comarca de São Benedito. Apelante: Banco Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). 
Apelada: Margarida Maria de Medeiros.

Advogado: Edgar Linhares Brito (OAB: 50285/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
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EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.119 - 0051216-14.2021.8.06.0101 - Apelação Cível 
- Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: SABEMI Seguradora S/A. Advogado: Juliano Martins Mansur 
(OAB: 113786/RJ).

Apelada: Eleniza de Lima Patricio. Advogado: Jose Wagner Rian Teixeira (OAB: 30440/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.120 - 0178960-
69.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: Francisca Cilene da Silva Santos. Apelante: 
Francisco Jorge Rocha dos Santos Filho. Apelante: Janiele de Andrade Rocha dos Santos. Apelante: Jamile de Andrade Rocha 
dos Santos. Advogada: Suzana de Vasconcelos Barros Marussi (OAB: 11028/CE). Apelado: Zurich Santander Brasil Seguros 
e Previdência S/A. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Simone Alves da Silva (OAB: 29016/PE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.121 - 0050933-06.2021.8.06.0096 - Apelação Cível - Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras. Apelante: 
Raimundo Bezerra de Sousa. Advogado: Samoel de Sousa Martins (OAB: 38329/CE). Apelado: Mongeral Aegon Seguros e 
Previdência S/A. Advogada: Milena Pinheiro Lima (OAB: 19224/CE). Advogado: Ernando Garcia da Silva Júnior (OAB: 19253/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.”. 1.122 - 0620413-40.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de 
Juazeiro do Norte.

Agravante: B. S. L., R. P. U. M. L.. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Agravado: 
Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: José Menescal 
de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Giovanni Paulo de Vasconcelos Silva (OAB: 8579/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.123 - 
0620413-40.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 
Norte. Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: 
José Menescal de Andrade Júnior (OAB: 6018/CE). Advogado: Joaquim Rocha de Lucena Neto (OAB: 16042/CE). Agravado: 
Benjamin Sousa Leite, representado por Ubiratan Moreira Leite. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “Julgado prejudicado o recurso sem resolução de mérito conforme acórdão lavrado” 1.124 - 0052416-
84.2019.8.06.0179 - Apelação Cível - Uruoca/Vara Única da Comarca de Uruoca. Apelante: Banco Votorantim S/A. 
Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 17023/BA). Apelada: Maria do Livramento Rodrigues. Advogado: Jefferson de 
Oliveira Sá (OAB: 35357/CE). Advogada: Paloma Mourão Macedo Feijão Cavalcante (OAB: 25092/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.125 
- 0621707-30.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Tianguá/2ª Vara Cível da Comarca de Tianguá. Agravante: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogada: Rosângela da Rosa Correa (OAB: 205961/SP). Agravado: Francisco das 
Chagas Barros. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado.” 1.126 - 0052267-38.2021.8.06.0173 - Apelação Cível - Tianguá/1ª Vara Cível da Comarca de 
Tianguá. Apelante: CHUBB Seguros Brasil S/A. Advogado: Eduardo Galdão de Albuquerque (OAB: 138646/SP). Apelada: 
Carmem Bandeira Muniz. Advogado: Alberto Jeferson Rodrigues Teixeira (OAB: 43091/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.127 - 0200203-
69.2022.8.06.0161/50000 - Embargos de Declaração Cível - Santana do Acaraú/Vara Única da Comarca de Santana do 
Acaraú. Embargante: Maria José Vasconcelos. Advogado: José Maria Sabino (OAB: 16088/CE). Embargado: Banco BMG 
S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”  1.128 - 0200410-52.2022.8.06.0037 
- Apelação Cível - Ararenda/Vara Única da Comarca de Ararendá.

Apelante: José Osmar Fernandes de Sousa Filho. Repr. Legal: Antônia Vanda Ferreira do Santos. Advogado: José Aurivan 
Holanda Pinho Filho (OAB: 22666/CE). Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Ministério Públ: Ministério Público 
Estadual (OAB: OO). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado” 1.129 - 0148672-12.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível.

Apelante: Artur Chagas Coelho Neto. Advogado: Marcus Vinicius Vasconcelos de Moura (OAB: 24837/CE). Apelado: 
Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.130 - 0200325-90.2022.8.06.0029 
- Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A.

Advogado: Lourenço Gomes Gadêlha de Moura (OAB: 21233/PE). Apelada: Eva de Sousa Lima. Advogado: Antonio Edson 
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Augusto Pedrosa (OAB: 38934/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado” 1.131 - 0056629-57.2021.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível.

Apelante: Aldi do Carmo Silva. Advogado: Giovanna Barroso Martins da Silva (OAB: 478272/SP). Apelado: Banco Digimais 
S/A. Soc. Advogados: Pasquali Parise e Gasparini Junior Advogados (OAB: 4752/SP). Advogado: Welson Gasparini Júnior 
(OAB: 116196/SP).

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado” 1.132 - 0050694-84.2021.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. 
Apelante: Banco Pan S/A. Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB: 29481A/CE). Apelado: Luiz Carneiro Pereira. Advogado: 
Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). Advogado: Armando Barroso de Farias (OAB: 15123/CE).

Advogada: Letícia da Silva Linhares (OAB: 42384/CE). Advogado: Wesley Marinho Cordeiro (OAB: 27577B/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. 
DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado” 1.133 - 0050146-59.2021.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca.

Apelante: Raimunda Eridam da Rocha Silva. Advogado: Wesley Marinho Cordeiro (OAB: 27577/CE). Advogada: Letícia 
da Silva Linhares (OAB: 42384/CE). Advogada: Thays Kryshana Marinho da Silva (OAB: 29368/CE). Advogado: Anderson 
Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece. Advogado: João Paulo Gomes 
Dias (OAB: 20746/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “ A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado” 1.134 - 0628464-40.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara 
Cível. Agravante: Beltrão Transporte e Logística Ltda. Advogado: Nerildo Machado (OAB: 20982/CE). Agravado: Banco CNH 
Industrial Capital S/A. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho (OAB: 16948/PR). Advogado: César Augusto Terra (OAB: 17556/
PR). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.135 - 0000567-64.2019.8.06.0085 - Apelação Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. 
Apelante: Pedro Juvenal da Trindade. Advogado: Antônio Nivando Freitas Martins (OAB: 28060/CE). Apelado: Liberty Seguros 
S/A. Advogado: Jaime Augusto Freire de Carvalho Marques (OAB: 9446/BA). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.136 - 0630392-26.2023.8.06.0000/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Helena Maria da Silva. Advogada: Hélida Zednik Rodrigues Lima (OAB: 36611/CE). 
Embargado: Reata Engenharia Ltda. Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.137 - 0630392-
26.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. Embargante: Reata Engenharia Ltda. 
Advogado: Ademar Mendes Bezerra Júnior (OAB: 15786/CE). Embargada: Helena Maria da Silva.

Advogada: Hélida Zednik Rodrigues Lima (OAB: 36611/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.138 - 0200555-77.2023.8.06.0133 
- Apelação Cível - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas.

Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE).
Apelado: Joaquim Fernandes Sobrinho. Advogado: Vicenth Bruno Lima Scarcela (OAB: 30425/CE). Relator(a): PAULO DE 

TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado”. 1.139 
- 0633590-71.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara Cível. Agravante: Maria José Carneiro Azevedo. 
Advogado: Akácio Matheus Alves dos Anjos (OAB: 50836/CE). Agravado: Banco J. Safra S/A.

Advogado: José Carlos Skrzyszowski Júnor (OAB: 26502/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.”. 1.140 - 0008639-14.2019.8.06.0126/50000 
- Embargos de Declaração Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Embargante: Maria Zilmar Mota do 
Nascimento. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Embargado: Banco Itaú Consignado S/A.

Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.141 - 0200247-75.2023.8.06.0154 - Apelação Cível - 
Quixeramobim/2ª Vara da Comarca de Quixeramobim.

Apelante: Francisco Vicente da Silva. Advogado: Tyago Bezerra de Sousa (OAB: 29533/CE). Apelado: Bradesco Vida e 
Previdência S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.142 - 0200152-
88.2022.8.06.0151 - Apelação Cível - Quixadá/2ª Vara Cível da Comarca de Quixadá.

Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Apelada: Maria de Fátima Freitas 
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de Queiroz. Advogado: Sérgio Henrique de Lima Onofre (OAB: 25782/CE). Advogada: Natália Barbosa Trevizani (OAB: 40625/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.143 - 0184061-24.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível.

Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE).
Apelado: José Pereira Filho. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE).
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.144 - 0217621-83.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.

Apelante: Maria do Socorro Moreira. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Apelado: Banco Pan S/A. 
Advogado: Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado.” 1.145 - 0250892-83.2020.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Fátima Maria Alves de Lima. Apelante: Raimunda de Lima Custódio. Advogado: José 
Mauro de Melo Escórcio (OAB: 13687B/CE).

Apelante: Francisca Alves da Costa. Apelante: Maria de Lourdes Alves de Brito. Apelante: José Carlos Alves de Lima. 
Apelante: Antonia Expedita Alves da Silva. Apelante: Conceição Gorete de Lima Sergino. Apelada: SABEMI Seguradora S/A. 
Advogado: Pedro Torelly Bastos (OAB: 38364/CE). Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB: 113786/RJ). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.146 
- 0624128-56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do 
Norte. Agravante: Antonio Aldizio Nunes. Advogado: Bruno Frederico Ramos de Araujo (OAB: 51721/PE). Agravado: Banco 
Toyota do Brasil S/A. Advogado: Dante Mariano Gregnanin Sobrinho (OAB: 31618/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.147 - 0200108-
75.2023.8.06.0170/50000 - Embargos de Declaração Cível - Tamboril/Vara Única da Comarca de Tamboril. Embargante: 
Francisco Rodrigues da Silva.

Advogado: Francisco Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Francisco Rudinei Soares de Souza (OAB: 
23240/CE). Advogado: Daniel Farias Tavares (OAB: 24902/CE). Embargado: Banco BMG S/A. Advogado: Marina Bastos da 
Porciuncula Benghi (OAB: 32401A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.148 - 0201390-73.2023.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível.

Embargante: José Edno Alves. Advogado: Matheus Anderson Bezerra Ximenes (OAB: 26624/CE). Advogado: Leon Dennys 
Lourenço Oliveira (OAB: 41362/CE). Embargado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José 
Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado” 1.149 - 0020792-50.2017.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - 
Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Embargante: Antonio Nicolau. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 
31058/CE). Embargado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.150 - 
0200711-23.2022.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Francisca Mendes 
do Nascimento. Apelante: Maria Mendes de Souza. Apelante: Sebastiana Mendes de Souza. Apelante: José Luiz de Souza. 
Apelante: Manoel Luiz de Souza Filho. Apelante: Cicero Luis de Souza. Apelante: Manoel Luiz de Souza. Apelante: Maria Luiza 
Mendes de Souza Rodrigues. Apelante: Francisca Luiza Mendes de Souza. Apelante: Manoel Luiz de Souza. Advogada: Anna 
Ronnéria Lacerda Souza (OAB: 45370B/CE). Apelado: Paraná Banco S/A. Advogada: Manuela Ferreira Camers (OAB: 32295A/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado.” 1.151 - 0204829-29.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Apelante: AMIL - Assistência 
Médica Internacional S/A. Advogado: Luiz Felipe Conde (OAB: 87690/RJ). Apelado: Wagner Araújo Porto. Advogado: Caico 
Gondim Borelli (OAB: 24895/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.152 - 0200208-86.2022.8.06.0098 - Apelação Cível - Irauçuba/Vara Única da 
Comarca de Iraucuba. Apelante: Zacarias Mesquita Mota. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Apelado: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.153 - 0200460-
31.2023.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara. Apelante: José Nunes de Souza. Advogado: 
Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
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acórdão lavrado.” 1.154 - 0200447-32.2023.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara. Apelante: 
José Nunes de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE).

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE).
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado.” 1.155 - 0200452-54.2023.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara. Apelante: 
José Nunes de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.156 - 0200459-46.2023.8.06.0203 - Apelação Cível - Ocara/Vara 
Única da Comarca de Ocara. Apelante: José Nunes de Souza. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: 
Banco Itaú Consignado S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.157 - 0001579-90.2019.8.06.0028 - Apelação Cível - Acaraú/2ª Vara da Comarca 
de Acaraú. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).

Apelado: Moacir Paulo de Maria. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.” 1.158 - 0201585-
13.2023.8.06.0113 - Apelação Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apelante: Francisco Alves da Silva. Advogado: 
Ruan Carlos da Silva Soares (OAB: 43870/CE). Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares 
e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Advogado: Hudson Alves de Oliveira (OAB: 50314/GO). Advogada: Djessy 
Narriman de Almeida Rocha (OAB: 24309/PB).Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.159 - 0200308-22.2024.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/
Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Creuza Duarte de Lima. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 
15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.160 - 0200660-
18.2024.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Apelante: Maria Alves 
de Alencar. Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.161 - 
0200261-87.2024.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Banco Bradesco. 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelada: Maria Valdenora Rocha Bezerra. Advogada: 
Cleudivânia Braga Veras (OAB: 21560/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.162 - 0202447-20.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª 
Vara Cível da Comarca de Itapipoca.

Apte/Apdo: Cicero Rosa da Silva. Advogada: Cleudivânia Braga Veras (OAB: 21560/CE).
Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes.
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 

EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.163 - 0203383-07.2024.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: 
Raimundo Ferreira da Silva. Advogado: Márcio Emanuel Fernandes de Oliveira (OAB: 19842/PI). Apelado: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.164 - 0205735-48.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Luiz José dos Santos.

Advogada: Ilma Maria da Silva Bessa (OAB: 30443/CE). Apelado: Sindnapi- Sindicato Nacional dos Aposentados, 
Pensionistas e Idosos. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 29282A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado.``  1.165 - 0200462-72.2022.8.06.0126 
- Apelação Cível - Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: João Marques de Araújo. Advogado: Roberto de 
Oliveira Lopes (OAB: 26512/CE). Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais do Brasil. Advogada: Iasmin Diener Brito (OAB: 67755/DF). Advogado: Hudson Alves de Oliveira (OAB: 50314/
GO). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.166 - 0200460-61.2023.8.06.0096 - Apelação Cível - Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras. Apelante: 
Maria das Graças Pereira Alves.

Advogado: Samoel de Sousa Martins (OAB: 38329/CE). Apelado: Clube Conectar de Seguros e Beneficios. Advogado: 
Daniel Gerber (OAB: 39879/RS). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
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SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado.`` 1.167 - 0202259-05.2022.8.06.0055 - Apelação Cível - Canindé/1ª Vara Cível da 
Comarca de Canindé. Apelante: Banco Bradesco S/A. Soc. Advogados: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Apelado: 
Conci Ferreira dos Santos. Advogada: Suyane Lucas dos Santos (OAB: 42669/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.168 - 0201146-
34.2024.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Antonio Francisco de Almeida. 
Advogado: Garibalde Uchoa de Albuquerque (OAB: 22179/CE). Apelado: Banco C6 S/A. Advogada: Eny Angé Soledade 
Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``. 1.169 - 0200471-96.2023.8.06.0094 - Apelação Cível - Ipaumirim/Vara 
Única da Comarca de Ipaumirim. Recorrente: Joana Alves dos Santos Souza. Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque 
(OAB: 44942/CE). Recorrido: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/
CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.170 - 0283587-85.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível.

Apelante: Célia Maria Almeida Stockmann. Advogado: Charles de Almeida Krauze (OAB: 23050/CE). Apelado: Banco 
do Brasil S.A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento 
conforme acórdão lavrado`` 1.171 - 0200168-78.2024.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da 
Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Francisca Lima dos Santos. Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima 
(OAB: 28587/CE). Apelado: EAGLE - Sociedade de Crédito Direto S.A. Advogado: Daniel Gerber (OAB: 39879/RS). Advogada: 
Joana Goncalves Vargas (OAB: 75798/RS). Advogada: Sofia Coelho Araujo (OAB: 40407/DF). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.172 - 0200102-
69.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Francisca Duarte Teixeira 
Silva. Advogado: Adriano Silva Lima (OAB: 47780/CE). Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores 
Familiares e Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Advogada: Djessy Narriman de Almeida Rocha (OAB: 24309/PB). 
Advogado: Hudson Alves de Oliveira (OAB: 50314/GO).

Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado``  1.173 - 0219015-86.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Capistrano/Vara Única da Comarca de Capistrano. Apelante: 
José Edmar Sousa LIma. Advogada: Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos 
S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA JULGADORES: 
EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, 
para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.174 - 0620900-44.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno 
Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 
5864/CE).

Agravada: Sâmia Colares Freire. Advogado: Francisco Wellington de Almeida Nascimento (OAB: 39979/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.175 - 0050973-10.2020.8.06.0100/50000 
- Embargos de Declaração Cível - Itapajé/2ª Vara Cível da Comarca de Itapajé. Embargante: Companhia Energética do 
Ceará - ENEL.

Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: Israel Henrique Rocha.
Advogado: Marcelo Ribeiro Uchôa (OAB: 11299/CE). Advogado: Caio Santana Mascarenhas Gomes (OAB: 17000/

CE). Advogado: Antônio José de Sousa Gomes (OAB: 23968/CE). Advogado: Francisco Scipião da Costa (OAB: 23945/CE). 
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado`` 1.176 - 0052527-62.2021.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/2ª Vara 
Cível da Comarca de Acopiara. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 
9075/CE). Embargada: Maria Francelina de Castro Neta. Advogado: Antonio Rozemir Dutra Pereira (OAB: 53614/SC).

Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.177 - 0200067-26.2022.8.06.0047 - Apelação Cível - Baturité/2ª Vara Cível 
da Comarca de Baturité. Apelante: F. W. F. da S.. Advogado: Antônio Diego Jerônimo Fernandes Viana (OAB: 31535/CE). 
Apelado: F. W. S. S. R. P. V. M. de S. O.. Apelado: F. W. S. S. R. P. V. M. de S. O.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.178 - 0233507-83.2024.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara da Infância 
e Juventude. Apelante: D. K. do N. A..

Apelante: L. D. C. da S.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Apelado: M. P. do E. do C.. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO).
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
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QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA.  CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento ao representado, conforme acórdão lavrado.`` 1.179 - 0283232-75.2023.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª 
Vara da Infância e Juventude. Apelante: L. F. M. da S. Apelante: F. R. de L. R.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Apelado: M. P. do E. do C. Ministério Públ: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 
por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.180 - 0623138-
02.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Agravante: Companhia 
Energética do Ceará - ENEL.

Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Maria do Carmo Farias da Silva. Advogado: Mackson Braga 
Barbosa (OAB: 31841/CE). Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, 
por unanimidade, não conheceu do presente recurso`` 1.181 - 0200119-26.2022.8.06.0175/50000 - Embargos de Declaração 
Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL.

Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargada: Maria Ilma Fideles da Costa. Advogada: Denize Vital 
(OAB: 26908/CE). Advogada: Lidiane Oliveira Farias (OAB: 37602/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.182 - 0273227-
62.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Destak Incorporadora Ltda. Apelante: Loteamento 
Belo Monte SPE Ltda. Advogado: Wellington Rocha Leitão Filho (OAB: 6622/CE). Apelado: Antônio Fernando Batista. Apelada: 
Joana Darc Bezerra de Lima Batista. Advogado: João Victor Barreira Cavalcanti (OAB: 35162/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.183 
- 0050208-85.2021.8.06.0041 - Apelação Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: Banco BMG S/A. 
Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 124809/SP). Apelado: Antônio Bezerra Leite. Advogada: Franciely da Silva Ribeiro 
(OAB: 32756/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.184 - 0201109-94.2022.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/1ª Vara Cível. 
Apelante: Antonio Lourenço Guerreiro Neto. Advogada: Daniele de Sousa Rodrigues Lima (OAB: 36716/CE). Apelado: Banco 
Pan S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 7629/SC). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.185 - 0630400-03.2023.8.06.0000 - Agravo 
de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara de Família. Agravante: O. S. L. R. Advogada: Glaucianne Barbosa Aguiar (OAB: 26322/
CE). Agravada: D. B. C.. Advogado: Pedro Roberto Cavalcante de Almeida Souto (OAB: 45574/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.186 -  
0200342-03.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Itapeva XI Multicarteira 
Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/
PE). Apelado: João Batista Freire. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.187 - 0226767-80.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara 
Cível. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogada: Roberta 
Beatriz do Nascimento (OAB: 35179A/CE). Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB: 35180A/CE). Apelado: Sidney de 
Araujo do Nascimento. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.188 - 0273505-29.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível.

Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogado: Sérgio 
Schulze (OAB: 7629/SC). Apelada: Ana Paula Rocha.

Advogado: Rilker Rainer Pereira Botelho (OAB: 49547/GO). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.189 - 0200757-
53.2023.8.06.0101/50000 - Embargos de Declaração Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Embargante: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Embargado: Raimundo Nonato 
Alves. Advogado: Mackson Braga Barbosa (OAB: 31841/CE). Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO 
DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme 
acórdão lavrado`` 1.190 - 0637377-11.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Maracanaú/1ª Vara Cível. Agravante: 
Thompson Segurança Ltda. Advogado: Germano Monte Palácio (OAB: 11569/CE). Agravado: Francisco das Chagas Lucas. 
Agravada: Maria Eliene da Silva Lucas. Advogada: Ana Célia de Andrade Pereira (OAB: 15710/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.191 
- 0620512-73.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Aquiraz/2ª Vara Cível da Comarca de Aquiraz. Agravante: AMIL - 
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Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Agravada: Anna Clara 
Freitas Peixoto. Advogado: Rodrigo Gondim de Oliveira (OAB: 13859/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.192 - 0196355-
84.2013.8.06.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. 
Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelada: MICHELINE ARMÂNIA PINHEIRO BRAGA. Advogada: Ana Carolina 
Bezerra Fernandes Araujo (OAB: 22205/CE). Advogado: Daniel Braga Albuquerque (OAB: 28282/CE). Advogado: Felipe Braga 
Albuquerque (OAB: 15507/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, 
no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.193 - 0231422-95.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª 
Vara de Família. Apelante: V. N. G., G. N. G., e L. do N. G. R. P. F. N. G.. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento conforme acórdão lavrado`` 1.194 - 0205562-
92.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/1ª Vara Cível. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em 
Direitos Creditórios Não Padronizados. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento (OAB: 35179A/CE). Advogado: José Lídio 
Alves dos Santos (OAB: 35180A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.195 - 0051247-49.2020.8.06.0075 - Apelação Cível - Eusebio/1ª Vara 
Cível da Comarca de Eusébio. Apelante: Dias Branco Incorporadora SPE 003 Ltda. Apelante: Dias Branco Empreendimentos 
Imobiliários SPE 003 S/A. Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB: 31478A/CE). Apelado: Yvens Watila Oliveira da Silva. 
Advogado: Ricardo Ferreira Valente (OAB: 6433/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.196 - 0274954-22.2022.8.06.0001 - Apelação 
Cível - Fortaleza/31ª Vara Cível. Apelante: Banco do Brasil S.A. Soc. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
Apelada: Rosimery Reis Martins. Advogado: Francisco Oliveira de Santana (OAB: 45631/CE). Advogada: Rosimery Reis Martins 
(OAB: 46486/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.197 -  0024604-64.2016.8.06.0117 - Apelação Cível - Maracanaú/2ª 
Vara Cível. Apelante: Log In Logística Intermodal S.a.. Advogado: Diogo Assumpção Rezende de Almeida (OAB: 123702/RJ). 
Advogado: Jacques Felipe Albuquerque Rubens (OAB: 208019/RJ). Advogada: Bruna Costa Carneiro da Silveira (OAB: 228836/
RJ). Apelado: Dricos Móveis e Eletrodomésticos Ltda. - Em Recuperação Judicial. Advogado: Mário Vidal de Vasconcelos 
Neto (OAB: 7337/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.198 - 0187873-74.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. 
Apelante: Ômega Empreendimentos Imobiliários Ltda - ME. Apelante: Ednardo Silveira Santos. Apelante: Maria do Socorro 
Rodrigues Santos. Advogado: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Advogado: Rodrigo Macedo de Carvalho (OAB: 
15470/CE). Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). Apelado: Banco Banorte S/A - Em Liquidação Extrajudicial. 
Advogado: Luciano Batista Maranhão (OAB: 28887/PE). Advogado: Tertuliano Antonio Pessôa Maranhão (OAB: 3512/PE). 
Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 
1.199 - 0159440-60.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: CORPVS- Segurança Eletrônica 
Ltda.. Advogado: Reno Porto Cesar Bertosi (OAB: 18902/CE). Apelado: Alconort Alumínio Ltda. Advogado: Ricardo Ferreira 
Valente (OAB: 6433/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.200 - 0235496-32.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/14ª Vara de Família. 
Apelante: F. N. T..

Advogado: João Edelardo Freitas Júnior (OAB: 17495/CE). Apelado: R. R. S.. Advogado: Glauber Furtado Teixeira (OAB: 
9635/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento conforme acórdão lavrado``  1.201 - 0213963-80.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/31ª Vara 
Cível. Apelante: Vinte Zero Dois Empreendimentos e Participações Ltda.. Advogado: Pedro Alves da Silva Neto (OAB: 11318/
CE). Apelado: Companhia Brasileira de Distribuição. Advogado: Danilo Gallardo Correia (OAB: 247066/SP). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.202 - 0218573-62.2020.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/30ª Vara Cível. Apelante: Francisco Fabiano Matos. 
Advogado: Bruno Pereira Brandão (OAB: 22013/CE). Advogado: Marcelo Pereira Brandão (OAB: 26103/CE). Advogado: Thiago 
Saboya Pires de Castro (OAB: 24156/CE).

Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/
CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado`` 1.203 - 0229155-53.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª Vara Cível. 
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Apelante: SOBI Empreendimentos Imobiliários Ltda.. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo (OAB: 20944/CE). Apelado: 
Marcos Antônio Azevedo Almeida. Advogado: João Manuel da Silva Venâncio Batista Filho (OAB: 27143/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado`` 1.204 - 0624852-94.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Limoeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de 
Limoeiro do Norte. Agravante: M. C. de L.. Advogada: Carolina Silveira de Souza (OAB: 28468/CE). Agravado: J. R. L. de 
A.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Agravado: T. de C. L.. Advogado: Cristiano Porto Linhares Teixeira 
(OAB: 21937/CE). Advogada: Bruna Leite de Matos Sousa (OAB: 28675/CE). Agravado: J. F. da S.. Advogado: Carlos Roberto 
de Araújo Farias (OAB: 22232/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.205 - 0912865-97.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/17ª 
Vara Cível. Apelante: Diagonal Empreendimentos e Engenharia Ltda.. Advogado: Djacir Ribeiro Parahyba Neto (OAB: 18567/
CE). Apelado: José Juacy Cunha Pinto Filho. Advogado: Marcelo Luciano Matos dos Santos (OAB: 21929B/CE). Advogado: 
Roberto Pires de Castro (OAB: 24330/CE). Apelado: João Paulo Rodrigues de Lavor. Advogado: Elano Aguiar Correia Mota 
(OAB: 20979/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe 
provimento conforme acórdão lavrado``  1.206 - 0002355-57.2019.8.06.0136 - Apelação Cível - Pacajus/2ª Vara da Comarca 
de Pacajus. Apelante: Ceará Loteamentos Ltda. Apelante: Urbania Novo Pacajus Holding Participacões S.A.. Advogado: Raul 
Amaral Júnior (OAB: 13371A/CE). Apelado: Márcio Anastácio. Advogado: Vicente de Paulo Freitas de Oliveira (OAB: 12698/
CE). Advogada: Luana Régia Viana Lopes (OAB: 38915/CE). Advogada: Joana Rodrigues Cruz Santos (OAB: 40776/CE). 
Advogada: Karine Ascal Aragão (OAB: 31010/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: 
EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. 
DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.207 - 0201049-68.2022.8.06.0070 - Apelação 
Cível - Crateús/2ª Vara Cível da Comarca de Cratéus. Apelante: Tim S/A. Advogada: Christianne Gomes da Rocha (OAB: 
18305/PB). Apelada: Maria Jeany Fernandes Andrade. Advogada: Rosiane Leite Fernandes (OAB: 29212/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, 
EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão 
lavrado``  1.208 - 0205808-46.2022.8.06.0112 - Apelação Cível - Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro 
do Norte. Apelante: Jose Sivalnilson Costa Reis Telefonia. Advogada: Joice do Nascimento Alves (OAB: 38811/CE). Apelado: 
Facebook Serviços Online do Brasil Ltda.. Advogado: Celso de Faria Monteiro (OAB: 30086A/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
“A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.209 
- 0200590-66.2022.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sobral. Apelante: 
R. V. de A. M. e A..

Advogado: Rafael Victor de Andrade Medeiros e Almeida (OAB: 21027/CE). Apelada: L. A. V.. Advogado: Samuel Oliveira 
Alcântara (OAB: 38350/CE). Advogada: Larissa Arruda Viana (OAB: 30279/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.210 - 0286987-
78.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento 
S/A. Advogado: Marco Antônio Crespo Barbosa (OAB: 115665/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. 
JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.211 - 0276245-23.2023.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda..

Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelado: Fábio Linhares Ribeiro.
Advogado: Francisco das Chagas Rocha de Sena (OAB: 51274/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 

JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``  1.212 - 0639004-
50.2023.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. Agravante: A. - A. M. I. S/A. Advogado: Marco 
André Honda Flores (OAB: 24241A/CE). Agravada: M. J. A. F., R. P. A. M. A. F.. Advogado: Bernardo Dall Mass Fernandes 
(OAB: 18889/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-
lhe provimento conforme acórdão lavrado`` 1.213 - 0116563-71.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. 
Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apte/Apdo: Maria de 
Fatima Gomes. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR. JULGADORES: EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR, EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOS e EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO: “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado``

2-PROCESSOS JULGADOS EXTRA PAUTA- NÃO TIVERAM PROCESSOS EXTRA PAUTA

3. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA  3.1- 0628412-10.2024.8.06.0000 - Habeas Corpus Cível - Maracanaú/1ª Vara 
de Família e Sucessões da Comarca de Maracanaú. Impetrante: Pedro Henrique Macedo de Oliveira. Paciente: RAMON 
ALBUQUERQUE DA SILVA. Advogado: Pedro Henrique Macedo de Oliveira (OAB: 48264/PE). Impetrado: Juiz de Direito da 
1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Maracanaú. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 3.2 - 0623546-
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56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de Sucessões. Agravante: Antônio Mont alverne Lopes 
Filho. Agravante: Liliana Barcellos Lopes. Agravante: Mariana Távora Mont alverne Lopes Hoton. Agravante: Eduardo 
Augusto Ferreira Mont alverne Lopes. Advogado: Jose Gerardo Frota Parente Neto (OAB: 27339/CE). Agravado: Espólio de 
Antônio Mont`alverne Lopes. Inventariante: Monalisa Barreto Cavalcante. Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado 
(OAB: 3183/CE). Advogada: Rafaelly Oliveira Freire dos Santos (OAB: 40439/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA 3.3 - 0001270-86.2007.8.06.0029 (1270-86.2007.8.06.0029/1)  - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara da Comarca 
de Acopiara. Apelante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Miguel Oscar Viana Peixoto (OAB: 3648/CE). Advogada: Nathalia 
Aparecida Sousa Dantas (OAB: 22248/CE). Apelado: Espolio de Elodia Tavares de Souza. Inventariante: Maria Socorro Teixeira 
de Souza. Advogado: Livio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 3.4 - 0200329-
59.2024.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Antonia Gomes da Silva. 
Advogado: Adriano Silva Lima (OAB: 47780/CE).

Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. 3.5 - 0627206-58.2024.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: 
Riomar Fortaleza Norte S/A. Advogado: Raphael Ayres de Moura Chaves (OAB: 16077/CE). Agravado: Ageless Gold Comércio 
de Ótica EIRELI - ME. Advogado: Celso Marins Torres Filho (OAB: 24044/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR

4. PROCESSOS ADIADOS – NÃO TIVERAM PROCESSOS ADIADOS.

5.   DIVERSOS (VISTA AO MAGISTRADO): 5.1 - 0910064-82.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. 
Apelante: Paulo Roberto Benevides Peixoto e outro. Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 18476/CE). Apelado: 
Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S/A. Advogado: Fábio Rivelli (OAB: 30773/CE). Advogado: Bruno Henrique 
de Oliveira Vanderlei (OAB: 21678/PE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. Revisor(a): LIRA RAMOS DE 
OLIVEIRA.

DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA
- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA
- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 26/02/2025 (HÍBRIDA) DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

Aos 26º (vigésimo sexto) dia do mês de fevereiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala virtual e presencial de 
sessões da Terceira Câmara de Direito Privado – 9 h, teve lugar a 7ª Sessão Ordinária. Presentes a EXMA. DESA. CLEIDE 
ALVES DE AGUIAR (Presidente), o EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, o EXMO. DES. MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA, o   EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA e o EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIOR. A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pelo EXMO. DR. FRANCIMAURO GOMES RIBEIRO. A 
Defensoria Pública fez-se representar pela EXMA. DRA. ROBERTA MADEIRA QUARANTA. Os trabalhos foram secretariados 
por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A EXMA. DES. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, 
cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum 
óbice, restou aprovada. 1. PROCESSOS JULGADOS NA PAUTA-  1.1 - 0632813-57.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento 
- Fortaleza/5ª Vara Cível. Agravante: VR Administradora e Incorporadora de Imóveis Ltda.. Advogado: Kalil Santiago da Costa 
(OAB: 36284/CE). Agravado: Irmãos Damasceno S/A - Comércio e Indústria. Advogada: Nathalia Damasceno da Costa E Silva 
Ervedosa (OAB: 18892/CE). Advogado: Rafael Lacerda de Vasconcelos (OAB: 25226/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA. JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por 
unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.2 – 0631729-
16.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Clube Saúde Vida Administradora de 
Saúde e Benefícios Ltda.. Advogado: Jean Efferton Ribeiro Amorim dos Santos (OAB: 30960/CE). Agravado: Espólio de Maria 
José Melo Viana. Inventariante: Francisco Parente Viana Junior. Advogado: Luciano Azin Rocha (OAB: 34122/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS JULGADORES: EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, EXMA. DESA. 
CLEIDE ALVES DE AGUIAR E EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A 
Câmara, por unanimidade, conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.3 - 
0172514-89.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Ciro Barbosa dos Santos. Advogado: Ciro 
Barbosa dos Santos (OAB: 7387/CE). Advogado: Gustavo Lopes de Souza (OAB: 29149/CE). Apelada: Zuila da Costa Freitas 
Alves. Advogado: Venceslau Carvalho de Sousa Junior (OAB: 29700/CE). Relator(a): CLEIDE ALVES DE AGUIAR. 
JULGADORES: EXMA. DESA. CLEIDE ALVES DE AGUIAR, EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA E EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, não conheceram do 
presente recurso”. 1.4 - 0637464-69.2020.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: Nature 
Face Serviços Estéticos Ltda. Advogada: Anna Karolina Guimarães Marim (OAB: 131955/MG). Agravado: Sobrancelhas Design 
Participações Ltda. Advogada: Camila Ferreira Fernandes (OAB: 29828/CE). Advogado: Carlos Eduardo Romanholi Brasil (OAB: 
19528/CE). Advogado: José Erinaldo Dantas Filho (OAB: 11200/CE). Advogada: Julyana Paula Bringel de Oliveira E Mesquita 
(OAB: 18560/CE). Advogada: Liana Paula da Silva Araujo (OAB: 36002/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
JULGADORES: EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA, EXMO. DES. FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR E EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS. CERTIDÃO DE JULGAMENTO. “A Câmara, por unanimidade, 
conheceram do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento conforme acórdão lavrado”. 1.5 - 0621224-05.2020.8.06.0000 - 
Agravo de Instrumento - Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: José Sudário Sobrinho Júnior. Advogado: Marcus Vinícius de 


